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RESUMO 
 
 
A pesquisa intitulada "Aspectos Administrativos e Jurídicos do Acesso a Medicamentos de 
Cannabis Medicinal: Um Estudo de Caso no Município de Goiânia" examina os avanços 
legislativos, administrativos e sociais que consolidaram o uso medicinal da cannabis como uma 
estratégia relevante nas políticas públicas de saúde no Brasil. O trabalho enfatiza o pioneirismo 
do município de Goiânia que, por meio da Lei nº 10.611/2021, implementou um programa de 
distribuição gratuita de medicamentos à base de Canabidiol (CBD) e Tetrahidrocanabinol 
(THC) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Também se destaca a análise do Projeto 
de Lei nº 103/2024, que propõe a criação do Centro Municipal de Tratamentos com Cannabis 
Medicinal (CMTCM), um modelo inovador voltado para atendimento multidisciplinar, 
pesquisa científica e capacitação profissional em saúde. A pesquisa fundamenta-se nos 
princípios do direito administrativo, como legalidade, eficiência e publicidade e explora como 
esses valores podem nortear a regulamentação da Lei nº 10.611/2021. Com base em um decreto 
administrativo proposto, são detalhados critérios técnicos e operacionais para a prescrição, 
dispensação e monitoramento dos medicamentos, priorizando a inclusão de pacientes em 
situação de vulnerabilidade socioeconômica. Além disso, o trabalho discute os desafios 
associados à implementação dessas políticas, como o custo elevado dos tratamentos, o estigma 
cultural em torno da cannabis e a necessidade de capacitação profissional, apresentando 
estratégias que incluem financiamento diversificado, ações de educação e conscientização 
social. A dissertação também ressalta o potencial transformador do CMTCM que, ao combinar 
tratamento integral, formação de profissionais e pesquisa científica, se posiciona como um 
marco de inovação no acesso a terapias à base de cannabis. A proposta do centro busca alinhar- 
se às diretrizes nacionais, como a Portaria nº 2.436/2017 e atender às necessidades específicas 
da população local, promovendo equidade e eficiência no atendimento à saúde. Conclui-se que 
a experiência de Goiânia oferece um modelo exemplar para o avanço nacional na 
regulamentação da cannabis medicinal. O trabalho demonstra como a articulação entre ciência, 
mobilização social e governança local pode viabilizar políticas públicas inovadoras e 
inclusivas, contribuindo para a construção de um sistema de saúde mais justo, acessível e 
alinhado às demandas contemporâneas. 

Palavras-chaves: Cannabis Medicinal; Sistema Único De Saúde; Goiânia; Políticas Públicas; 
Acessibilidade Em Saúde. 



ABSTRACT 
 
 
The research entitled "Administrative and Legal Aspects of Access to Medicinal Cannabis- 
Based Drugs: A Case Study in the Municipality of Goiânia" examines the legislative, 
administrative, and social advancements that have consolidated the medicinal use of cannabis 
as a relevant strategy in public health policies in Brazil. The study emphasizes the pioneering 
initiative of the municipality of Goiânia, which, through Law No. 10.611/2021, implemented a 
program for the free distribution of cannabidiol (CBD) and tetrahydrocannabinol (THC)-based 
medications under the Unified Health System (SUS). Additionally, it highlights the analysis of 
Bill No. 103/2024, which proposes the creation of the Municipal Center for Cannabis-Based 
Treatments (CMTCM), an innovative model aimed at providing multidisciplinary care, 
scientific research, and professional health training. The research is grounded in administrative 
law principles, such as legality, efficiency, and transparency, and explores how these values 
can guide the regulation of Law No. 10.611/2021. Based on a proposed administrative decree, 
the study details technical and operational criteria for prescribing, dispensing, and monitoring 
medications, prioritizing including patients in situations of socioeconomic vulnerability. 
Furthermore, the dissertation addresses the challenges associated with implementing these 
policies, such as the high cost of treatments, the cultural stigma surrounding cannabis, and the 
need for professional training, presenting strategies that include diversified funding, 
educational initiatives, and social awareness campaigns. The thesis also underscores the 
transformative potential of the CMTCM, which, by combining comprehensive treatment, 
professional development, and scientific research, positions itself as a landmark in expanding 
access to cannabis-based therapies. The center's proposal seeks to align with national 
guidelines, such as Ordinance No. 2,436/2017, while addressing the specific needs of the local 
population, and promoting equity and efficiency in healthcare delivery. In conclusion, Goiânia's 
experience offers an exemplary model for advancing national regulations on medicinal 
cannabis. The study demonstrates how the articulation of science, social mobilization, and local 
governance can enable innovative and inclusive public policies, contributing to constructing a 
fairer, more accessible healthcare system aligned with contemporary demands. 

Keywords: Medicinal Cannabis; Unified Health System; Goiânia; Public Policies; Healthcare 
Accessibility. 
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1 INTRODUÇÃO 

 
Esse trabalho nasceu da minha luta política pela popularização dos medicamentos à base 

de cannabis, pela luta contra o desconhecimento, contra o preconceito, a favor dos avanços 

científicos e da qualidade de vida das pessoas que necessitam e que infelizmente, por questões 

financeiras, ainda não possuem acesso a esses tratamentos modernos e eficazes. Origina-se de 

um debate em um Simpósio de Cannabis Medicinal realizado na Assembleia Legislativa do 

Estado de Goiás (Alego), oportunidade em que eu fiz parte da mesa em que também estava 

presente o Professor Sandro Dutra e Silva, como representante da Universidade Evangélica de 

Goiás (UNIEVANGÉLICA). Após alguns dias, durante visita técnica na universidade para 

conhecimento dos estudos e das pesquisas com cannabis realizadas pela entidade, resolvi 

participar do processo seletivo para este mestrado e procurar resposta científicas para essa luta, 

a fim de que outros municípios também possam ser beneficiados com essas iniciativas 

legislativas e também com o produto a ser entregue ao final deste mestrado, isto é, o projeto do 

Centro Municipal de Tratamento com Cannabis Medicinal (CMTCM), contendo uma planta 

modelo que segue as instruções normativas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa), do Ministério da Saúde e que também traz projetos de lei bem sucedidos e políticas 

públicas exitosas nessa missão de popularização destes tratamentos, tornando-os acessíveis a 

quaisquer brasileiros, independentemente de sua classe social. 

O uso medicinal da cannabis remonta há milhares de anos. Civilizações antigas, como 

as da China e da Índia, utilizavam a planta para tratar uma ampla gama de problemas de saúde, 

desde dores crônicas até doenças mais complexas. Com o tempo, o conhecimento sobre as 

propriedades terapêuticas da cannabis se espalhou por diversas culturas, influenciando práticas 

médicas ao longo da história. Com a chegada da erva às Américas, impulsionada pelos 

processos coloniais, novos contextos de uso foram desenvolvidos, consolidando a cannabis 

como um recurso terapêutico para várias condições de saúde. A cannabis chegou ao Brasil com 

os africanos escravizados, que a utilizavam em práticas religiosas e recreativas. Contudo, o uso 

medicinal da cannabis no país é um fenômeno mais recente, que se fortaleceu nas últimas 

décadas. Esse avanço tem sido impulsionado por um crescente corpo de estudos científicos que 

evidenciam os potenciais benefícios terapêuticos da planta, especialmente para doenças 

neurológicas e condições crônicas. À medida que o conhecimento médico sobre a cannabis se 

expande, a percepção pública também evolui e a planta conquista mais espaço nas discussões 

sobre medicina integrativa e tratamentos alternativos. 
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A regulamentação do uso medicinal da cannabis no Brasil tem sido um processo longo 

e repleto de desafios. Em 2019, a Anvisa estabeleceu um marco regulatório, permitindo o uso 

de compostos como o canabidiol (CBD) para tratar condições específicas, como a epilepsia 

refratária. No entanto, essa regulamentação ainda enfrenta grandes barreiras, principalmente 

relacionadas à pesquisa, produção e acesso dos pacientes aos medicamentos, devido aos altos 

custos de importação e à burocracia exigida para obter as autorizações médicas e judiciais 

necessárias. Essa situação gerou tensões no debate social e político, dividindo opiniões entre 

setores conservadores, que ainda associam a planta ao uso recreativo, e aqueles que reconhecem 

seus potenciais benefícios terapêuticos. O processo legislativo tem encontrado diversos 

obstáculos, com projetos de lei que buscam estabelecer uma regulamentação mais abrangente 

e acessível. Em 2020, como vereador (Lucas Kitão, PSL/GO), apresentei o Projeto de Lei 

414/20 (PL 414/20) em Goiânia, propondo uma política pública municipal para a distribuição 

gratuita de medicamentos à base de cannabis pelo Sistema Único de Saúde (SUS). A proposta 

foi considerada um avanço importante para permitir que pacientes com condições graves e 

crônicas, mediante laudo médico, possam ter acesso a esses medicamentos. 

Em 2020, o debate sobre a regulamentação do uso medicinal da cannabis ganhou grande 

visibilidade nacional com o Projeto de Lei n. 399/2015 (PL 399/15) de autoria do deputado 

federal Fábio Mitidieri (PSD/SE), que buscou regular o cultivo da planta para pesquisa e 

produção de medicamentos. Apesar do projeto de lei em debate, o cultivo doméstico de 

cannabis para fins terapêuticos ainda permaneceu proibido no Brasil, pois a Lei n. 11.343/2006 

(Lei de Drogas) não abordou a regulamentação do plantio, tratando-o como um crime. Além 

disso, a Anvisa não regulamentou o cultivo, tendo arquivado uma proposta de resolução sobre 

o assunto em 2019. O projeto foi tema de uma reportagem publicada em outubro de 2020 pelo 

Le Monde Diplomatique Brasil, que destacou o esforço de diversas associações e movimentos, 

especialmente de mães que lutam para garantir tratamento adequado para seus filhos com 

doenças graves, como epilepsias refratárias. Essas mulheres superaram estigmas e falta de 

informação, promovendo uma mudança significativa no debate sobre o uso medicinal da planta. 

No entanto, o contraste entre essa mobilização e a realidade das mães negras em favelas, que 

enfrentam a violência do tráfico, revela desigualdades profundas. Enquanto algumas mães 

alcançam reconhecimento e acesso a tratamentos, outras continuam sofrendo com a violência 

decorrente do sistema de drogas. O PL 399/15 foi um passo inicial para a reforma das políticas 

públicas de drogas, mas é fundamental que inclua aspectos de justiça social e reparação 

histórica para grupos historicamente marginalizados. 
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Em Goiânia, a Lei Municipal n. 10.611/2021 representou um marco importante na 

regulamentação da cannabis medicinal em nível local. Proposta por mim enquanto vereador, a 

lei foi aprovada pela Câmara Municipal, mas inicialmente vetada pelo então prefeito Iris 

Rezende (MDB/GO). No entanto, o veto foi derrubado pela Câmara, com votos favoráveis da 

maioria dos trinta e cinco vereadores de todas as correntes ideológicas, permitindo que a lei 

fosse promulgada e garantindo aos pacientes o direito de acessar medicamentos derivados da 

Cannabis sativa. Com a nova legislação, os pacientes de Goiânia passaram a ter o direito de 

acesso gratuito a medicamentos contendo CBD e tetrahidrocanabinol (THC), mediante 

prescrição médica e, em alguns casos, autorização judicial. Essa medida foi crucial para 

expandir o acesso ao tratamento de portadores de doenças psiquiátricas e neurodegenerativas 

como Alzheimer, Parkinson, esclerose múltipla, epilepsia, depressão, ansiedade e autismo, 

especialmente para as famílias de baixa renda. A lei também possibilitou que a Prefeitura 

estabelecesse parcerias com organizações sem fins lucrativos, permitindo a realização de 

eventos educativos sobre o uso medicinal da cannabis. Além disso, a aquisição de 

medicamentos foi facilitada por meio de convênios com entidades autorizadas a cultivar e 

processar a planta. Essa regulamentação local recebeu amplo apoio da comunidade médica e de 

grupos que promovem o uso terapêutico da cannabis, conforme reportado por veículos de 

comunicação como o g1 e Metrópoles. 

Além da implementação da Lei 10.611/2021, Goiânia instituiu o dia 27 de novembro 

como o “Dia Municipal da Cannabis Terapêutica”, sancionado em 2022. A data também é 

celebrada conjuntamente ao “Dia Nacional de Combate ao Câncer”, sendo escolhida por 

ativistas devido à eficácia da cannabis no alívio dos sintomas provocados pela quimioterapia. 

O objetivo dessa data foi promover a conscientização sobre os benefícios da cannabis medicinal 

e incentivar debates e pesquisas sobre o tema. De acordo com o Green Science Times, em março 

de 2022, a iniciativa também tinha o intuito de combater o estigma associado ao uso terapêutico 

da planta. A criação dessa data foi fundamental para estimular discussões e educar a população, 

consolidando Goiânia como um exemplo no debate sobre a regulamentação da cannabis no 

Brasil. Entre 2021 e 2022, diversas ações legislativas aumentaram os esforços para ampliar o 

acesso à cannabis medicinal na cidade. Um exemplo importante foi a aprovação do projeto de 

lei n. 848/2021 (PL 848/2021) que buscou incentivar pesquisas científicas sobre a planta, 

proposto por mim, vereador Lucas Kitão (PSD/GO) e aprovado pela Comissão de Constituição 

e Justiça (CCJ) da Câmara Municipal após diversos debates, sessões e audiências públicas 

realizadas. Esse projeto foi essencial para fomentar parcerias entre universidades e o poder 

público, permitindo o avanço de novas pesquisas que aprofundem o conhecimento sobre as 
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aplicações terapêuticas da cannabis. O incentivo à pesquisa científica é um passo crucial para 

consolidar a base de evidências que respaldam o uso medicinal da cannabis, ampliando o acesso 

de mais pacientes a tratamentos inovadores. 

Enquanto autor da lei que permite a distribuição de cannabis medicinal pelo SUS, 

também apresentei um requerimento ao Conselho Federal de Medicina (CFM) solicitando a 

reconsideração da portaria que limitou o uso do CBD. A nova resolução restringia o CBD ao 

tratamento de epilepsias refratárias em crianças e adolescentes, como as síndromes de Dravet e 

Lennox-Gastaut e a esclerose tuberosa. Além disso, a decisão proibia a prescrição de cannabis 

in natura ou seus derivados para outras condições e limitava a promoção de cursos e palestras 

sobre o tema fora do meio científico. Enfatizei a importância da reversão dessas restrições, a 

fim de possibilitar o tratamento de outras patologias, como o Alzheimer. A Alego realizou em 

novembro de 2022 uma audiência pública sobre o uso medicinal da Cannabis, com o tema 

"Terapia Cannabica: Benefícios para a saúde e formas seguras de acesso". Organizado pela 

SouCannabis, o evento contou com a participação de profissionais de saúde, advogados, 

representantes da Anvisa e do Ministério Público do Estado de Goiás (MPGO), além de 

pacientes, cuidadores e associações. Também estive presente e ressaltei a importância desse 

trabalho para democratizar o acesso a saúde. 

Durante a “Semana Científica da UNIEVANGÉLICA/GO” (2023), também apresentei 

um projeto voltado à criação do CMTCM, além de uma plataforma que visa facilitar sua 

implementação em municípios de Goiás. Enquanto coautor de um artigo científico expandido 

sobre o tema, junto a Lucas Dias e Sandro Dutra e Silva, embasei a proposta em minha 

dissertação de mestrado e nas ações legislativas anteriores, como a autorização para distribuição 

de medicamentos à base de cannabis e a criação do “Dia da Cannabis Medicinal”. O projeto 

tem como objetivo apoiar os gestores municipais na elaboração de políticas públicas voltadas 

ao atendimento de pacientes com condições como epilepsia, doenças neurológicas, câncer e 

dores crônicas. O acesso aos tratamentos dependerá de prescrição médica, registro no centro, 

consentimento do paciente e acompanhamento multidisciplinar. O projeto prevê ainda a 

destinação de recursos próprios, bem como parcerias e convênios com o Estado e organizações 

públicas e privadas. Enfatizo que o centro proporcionará um ambiente inovador, com opções 

para consultas presenciais, teleconsultas e acesso a novos medicamentos. 

Na abertura do “I Congresso Goiano de Cannabis Medicinal e Cânhamo Industrial” 

(2024), foi destaque o papel fundamental da advocacia na construção de uma cultura voltada 

para o uso medicinal da cannabis. O evento contou com palestras do juiz Luis Carlos Valois e 

do advogado Emílio Figueiredo, que discutiram o cenário brasileiro e o papel da advocacia na 



15 
 

proteção dos direitos relacionados ao uso terapêutico da planta. Figueiredo sublinhou a 

transformação da atuação jurídica, que agora prioriza a garantia dos direitos de saúde, além da 

tradicional defesa criminal, destacando o papel do advogado como mediador entre as decisões 

jurídicas e os direitos dos pacientes. Por sua vez, Valois abordou a necessidade urgente de 

reformar a política de drogas no Brasil. Presidido por Matheus Scoponi, o congresso marcou 

um momento histórico para a Ordem dos Advogados do Brasil em Goiás (OAB-GO), 

promovendo um debate aprofundado sobre cannabis e saúde. A cerimônia que participei 

também contou com a presença do deputado estadual Lincoln Tejota (União Brasil) e de outros 

representantes que destacaram a importância de avançar nas discussões e superar os tabus que 

ainda cercam o tema. 

Outro importante marco foi a minha proposta para a criação de carteirinhas de 

identificação para pacientes que utilizam cannabis medicinal (PL 341/2023). A iniciativa 

recebeu ampla cobertura da mídia e forte apoio da sociedade civil, sendo vista como uma forma 

de garantir maior humanização e segurança jurídica aos pacientes e facilitar o acesso aos 

tratamentos. O portal Mais Goiás destacou a importância dessa medida para a comunidade, 

especialmente para aqueles que enfrentam desafios legais relacionados ao transporte e uso dos 

medicamentos. A trajetória histórica e regulatória da cannabis medicinal, tanto no Brasil quanto 

no cenário global, reforça a necessidade de compreender as complexidades de seu uso 

terapêutico. O caso de Goiânia exemplifica como as questões locais podem impactar e ser 

impactadas pelos debates sobre a regulamentação da cannabis em níveis nacional e 

internacional. 

Recentemente, no dia 13 de novembro de 2024, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

autorizou o cultivo de cannabis no Brasil para finalidades medicinais, farmacêuticas e 

industriais, estabelecendo um prazo de seis meses para que a Anvisa regulamente a prática. 

Essa decisão permite a importação de sementes e o plantio da planta no território nacional, o 

que representa um avanço significativo no desenvolvimento de tratamentos à base de cannabis 

e na ampliação do acesso a produtos que, até então, dependiam de importação, onerando os 

pacientes brasileiros. A medida também inclui o cânhamo industrial (hemp), uma variedade de 

cannabis com concentração de THC inferior a 0,3%, que foi reinterpretado pela relatora do 

caso, ministra Regina Helena Costa, como não sendo uma substância entorpecente, à luz da Lei 

de Drogas (Leis 11.343/2006). Segundo a ministra, o uso medicinal da cannabis atende a uma 

demanda essencial de saúde pública, enquanto a proibição do cânhamo industrial ignorava 

evidências científicas consolidadas (Exame, novembro/2024). 
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A decisão judicial não apenas oferece novas perspectivas para a saúde pública, como 

também promete um impacto econômico positivo, com a possibilidade de atração de 

investimentos e geração de empregos no mercado de cannabis medicinal e industrial. O 

psiquiatra Alexandre Valverde comentou que agora é viável o cultivo de cannabis medicinal 

em larga escala no país, o que reduz a dependência de importações e é mais coerente com a 

fertilidade do nosso território. Essa mudança resolve uma distorção no mercado e traz 

benefícios tanto para a saúde, ao diminuir os custos de produção, quanto para o meio ambiente, 

ao enriquecer o solo e ampliar o acesso ao tratamento. Essa decisão aproxima o Brasil de 

modelos regulatórios já consolidados em países como Estados Unidos e Canadá e marca uma 

ruptura com a dependência de importações caras e burocráticas. O STJ reforçou a importância 

da Anvisa cumprir o prazo estabelecido, garantindo que a decisão tenha efeitos práticos, 

beneficiando diretamente os pacientes e estimulando a economia do país (O Hoje, 

novembro/2024; Exame, novembro/2024). 

Portanto, o principal objetivo desta dissertação consiste no exame dos aspectos 

administrativos, jurídicos e sociais envolvidos na regulamentação do uso medicinal da cannabis 

no Brasil, com ênfase na cidade de Goiânia. O estudo investiga o impacto da Lei nº 10.611/2021 

e a proposta de criação do CMTCM, visto como um modelo inovador e replicável de política 

pública de saúde, focado na inclusão, acessibilidade e inovação científica. Além disso, a 

pesquisa abrange outros propósitos, como a contextualização histórica da regulamentação da 

cannabis medicinal no Brasil, com destaque para os marcos legais e as resoluções da Anvisa 

que impulsionaram seu uso no SUS; a avaliação dos impactos da Lei nº 10.611/2021 na saúde 

pública de Goiânia, analisando sua implementação no SUS; a elaboração de uma proposta de 

decreto administrativo para regulamentar a lei, com ênfase em diretrizes técnicas, operacionais 

e de monitoramento, visando garantir o acesso equitativo aos medicamentos; a análise da 

viabilidade técnica, administrativa e financeira do Centro, levando em consideração sua 

estrutura multidisciplinar, sua capacidade de atender à demanda local e seu potencial para 

promover pesquisa e capacitação profissional; a identificação dos principais desafios na 

regulamentação e implementação das políticas públicas de cannabis medicinal, com foco nas 

barreiras econômicas, culturais e técnicas; a sugestão de estratégias e soluções para superar 

esses obstáculos, incluindo diversificação de financiamento, ações educativas para combater o 

estigma cultural e programas de capacitação profissional; e a avaliação do papel do Centro 

como uma ferramenta para impulsionar a inovação científica e ampliar o acesso a tratamentos 

avançados de saúde, alinhados às diretrizes nacionais e locais. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 
O uso medicinal da cannabis tem se consolidado como um tema relevante nas políticas 

públicas de saúde no Brasil, fruto de um processo histórico e jurídico marcado por 

transformações legislativas e avanços científicos. Inicialmente, a cannabis foi amplamente 

utilizada na medicina tradicional até o início do século XX quando, sob influências 

internacionais, seu uso foi restringido e criminalizado. Esse cenário foi consolidado em 1961, 

com a adesão do Brasil à Convenção Única sobre Entorpecentes da Organização das Nações 

Unidas (ONU), classificando a cannabis como substância proibida, exceto para fins científicos 

e medicinais rigorosamente controlados. Internamente, a Lei nº 11.343 de 2006, conhecida 

como Lei de Drogas, trouxe avanços ao distinguir usuários de traficantes, mas ainda manteve a 

criminalização do cultivo e posse da planta, mantendo o uso medicinal à margem das políticas 

públicas. 

O panorama começou a mudar na década de 2010, com o avanço das pesquisas 

científicas e a atuação de movimentos sociais formados por pacientes, familiares e organizações 

da sociedade civil. Essas iniciativas trouxeram visibilidade aos benefícios terapêuticos do 

Canabidiol (CBD) e do Tetrahidrocanabinol (THC) para condições como epilepsia refratária, 

dores crônicas e esclerose múltipla. A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 

desempenhou papel fundamental nesse processo. Em 2015, retirou o CBD da lista de 

substâncias proibidas, autorizando sua prescrição e importação para uso medicinal. 

Posteriormente, a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 327 de 2019, estabeleceu um 

marco regulatório ao permitir o registro, fabricação, importação e comercialização de produtos 

à base de cannabis no Brasil, além de definir critérios para prescrição e controle. 

A integração da cannabis medicinal nas políticas públicas de saúde também se 

beneficiou de normativas como a Portaria nº 2.436 de 2017, que redefine a Política Nacional 

de Atenção Básica (PNAB). Essa portaria abriu precedentes para a incorporação de tratamentos 

inovadores, desde que fundamentados em evidências científicas e regulamentação específica. 

O impacto dessa mudança é evidente em legislações municipais, como a Lei nº 10.611 de 2021, 

em Goiânia, que criou o Programa Municipal de uso da cannabis para fins medicinais, 

assegurando a distribuição gratuita de medicamentos à base de cannabis nas unidades de saúde 

pública, sob gestão da Secretaria Municipal de Saúde e em consonância com as normativas da 

Anvisa. 

Com o avanço das discussões, surgem propostas que buscam consolidar a infraestrutura 

para o uso terapêutico da cannabis. O Projeto de Lei nº 103 de 2024, apresentado na Câmara 
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Municipal de Goiânia, é um exemplo notável. O projeto propõe a criação do Centro Municipal 

de Tratamentos com Cannabis Medicinal (CMTCM), destinado a oferecer tratamentos 

multidisciplinares, educação e capacitação de profissionais de saúde, além de promover estudos 

clínicos em parceria com instituições de pesquisa. Alinhado às diretrizes da Portaria nº 

2.436/2017, o CMTCM busca garantir o fornecimento seguro e controlado de medicamentos, 

oferecendo suporte integral por meio de atendimento psicológico, fisioterapêutico e nutricional. 

Apesar dos avanços, o acesso à cannabis medicinal ainda enfrenta desafios, como custos 

elevados, resistência cultural e carência de profissionais capacitados. As regulamentações 

municipais, como a Lei nº 10.611/2021 e o Projeto de Lei nº 103/2024, emergem como soluções 

para mitigar essas dificuldades, ampliando o acesso e promovendo a inclusão social. Essas 

iniciativas refletem um compromisso com a inovação e a saúde pública, integrando ações locais 

às diretrizes nacionais para atender às demandas da população. 

Em suma, a trajetória da regulação da cannabis medicinal no Brasil é um exemplo de 

como avanços científicos, pressões sociais e esforços legislativos podem convergir para 

promover tratamentos inovadores e reduzir desigualdades no acesso à saúde. A criação de 

políticas públicas municipais, articuladas com as normativas nacionais, reforça o papel 

fundamental dos governos locais no aprimoramento da saúde pública, garantindo cuidado 

integral, eficiente e humanizado. 
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3 OBJETIVOS 

 
3.1 OBJETIVO GERAL 

 
Investigar os aspectos administrativos, jurídicos e sociais relacionados à 

regulamentação do uso medicinal da cannabis no Brasil, com ênfase no município de Goiânia, 

analisando o impacto da Lei nº 10.611/2021 e a proposta de criação do Centro Municipal de 

Tratamentos com Cannabis Medicinal (CMTCM) como um modelo inovador e replicável de 

política pública para a saúde, capaz de promover inclusão, acessibilidade e inovação científica. 

 
3.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
 
 

a) Contextualizar historicamente a regulamentação da cannabis medicinal no 

Brasil, destacando os marcos legais e as resoluções da Anvisa que impulsionaram sua utilização 

no sistema de saúde. 

b) Avaliar os impactos da Lei nº 10.611/2021 na saúde pública do município de 

Goiânia, analisando sua implementação no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

c) Desenvolver uma proposta de decreto administrativo para regulamentar a Lei nº 

10.611/2021, detalhando diretrizes técnicas, operacionais e de monitoramento para garantir a 

equidade e acessibilidade no acesso aos medicamentos. 

d) Explorar a viabilidade técnica, administrativa e financeira do CMTCM, 

considerando sua estrutura multidisciplinar, capacidade de atender à demanda local e potencial 

de promover pesquisa e capacitação profissional. 

e) Identificar os principais desafios para a regulamentação e implementação de 

políticas públicas de cannabis medicinal, com ênfase nas barreiras econômicas, culturais e 

técnicas. 

f) Propor estratégias e soluções para superar as limitações identificadas, incluindo 

financiamento diversificado, ações educativas para redução do estigma cultural e programas de 

capacitação profissional. 

g) Analisar a relevância do CMTCM como uma ferramenta para fomentar a 

inovação científica e melhorar o acesso a tratamentos de saúde avançados, alinhados às 

diretrizes nacionais e locais. 
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4 METODOLOGIA 

 
4.1 DESENVOLVIMENTO E APRESENTAÇÃO DO DECRETO ADMINISTRATIVO 

 
O decreto administrativo foi elaborado de acordo com uma abordagem sistemática 

baseada nos princípios do Direito Administrativo Brasileiro, contidos no caput do artigo 37 da 

Constituição Federal, sendo eles: o Princípio da Legalidade, Princípio da Impessoalidade, 

Princípio da Moralidade, Princípio da Publicidade e Princípio da Eficiência. O presente Decreto 

Administrativo visa regulamentar a Lei nº 10.611/2021, estabelecendo um programa municipal 

de uso de cannabis para fins medicinais e distribuição gratuita de medicamentos à base de 

canabidiol (CBD) e/ou tetrahidrocanabinol (THC) no âmbito do município de Goiânia. A 

abordagem proposta visa garantir que o decreto seja eficaz, legal e executório, garantindo o 

cumprimento da lei e alcançando os objetivos de saúde pública. 

Como primeiro passo, foi realizado uma revisão detalhada da Lei nº 10.611/2021, 

conhecendo a regulamentação, os objetivos, os beneficiários e as condições de prescrição e 

dispensação de medicamentos da Lei. Este processo incluiu a identificação de lacunas e 

necessidades jurídicas específicas para garantir a aplicabilidade da lei. Ao mesmo tempo, 

verificou-se a conformidade das futuras leis e decretos com a Constituição Federal, que traz em 

sua Seção II, dos Artigos 196 a 200, todos os deveres e responsabilidades dos entes federativos 

na prestação do serviço de saúde pública, em especial no que diz respeito ao direito à saúde e 

aos poderes municipais, garantindo que o decreto respeite os princípios do Direito 

Administrativo, como legalidade, objetividade, ética, abertura e eficiência. 

Em seguida, foram realizadas avaliações de compatibilidade do decreto, com as funções 

dos servidores e também diálogos com o Secretário de Saúde, Secretário Executivo, 

Superintendentes, Diretores, Gerentes da Secretária Municipal de Saúde, incluindo os 

conselhos gestores diretamente envolvidos, como a Diretoria de Atenção à Saúde, a Diretoria 

Geral de Vigilância em Saúde e a Diretoria Geral de Apoio Farmacêutico. 

A estrutura do documento está dividida em seções claras e objetivas, incluindo 

regulamentos gerais, critérios de prescrição e dispensação, responsabilidades das autoridades 

municipais de saúde, monitoramento e avaliação, educação e divulgação, bem como 

regulamentos finais. Foi utilizada uma linguagem jurídica precisa e acessível, evitando 

ambiguidades que possam afetar a interpretação e aplicação do decreto. São definidos critérios 

detalhados para prescrição dos medicamentos, incluindo requisitos para laudos médicos, 

diagnósticos  específicos  e  comprovação  de  hipossuficiência  do  paciente,  bem  como 
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procedimentos administrativos para solicitação, análise, aprovação e dispensação de 

medicamentos, garantindo transparência e acessibilidade. 

O texto preliminar do decreto foi submetido através de um requerimento legislativo à 

apreciação de todos os membros da Câmara Municipal em uma sessão plenária, após a 

aprovação, que vale ressaltar, é um avanço administrativo e jurídico, pois mostra a participação 

do Legislativo na implementação de políticas públicas. O texto sugerido segue para análise da 

Procuradoria Geral do Município de Goiânia para confirmação de sua legalidade, incorporando 

possíveis ajustes propostos para garantir o cumprimento da legislação vigente. Após exame e 

confirmação, o decreto final será encaminhado para assinatura do prefeito de Goiânia, passando 

também pela revisão da redação feita pela Casa Civil do Município e posteriormente publicado 

no Diário Oficial da Cidade, garantindo ampla divulgação e entrada em vigor na data 

especificada. 

Essa abordagem, foi pautada nos princípios do Direito Público e Administrativo, na Lei 

Orgânica do Município e na estrutura organizacional da Secretaria de Saúde do Município de 

Goiânia, visando garantir a regulamentação efetiva e legal da Lei nº 10.611/2021. O Decreto 

Administrativo emitido será uma ferramenta importante para implementar o programa de 

cannabis medicinal, melhorando a saúde e o bem-estar da população. 

 
4.2 PROPOSTA LEGISLATIVA PARA A CRIAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE CANNABIS MEDICINAL 

 
O Projeto de Lei 103/2024 (apêndice A) autoriza o Poder Executivo Municipal de 

Goiânia a criar o Centro Municipal de Tratamentos com Cannabis Medicinal (CMTCM). O 

objetivo central do CMTCM é oferecer tratamentos baseados em derivados de cannabis para 

condições de saúde específicas, conforme definido pela legislação federal e regulamentações 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). A proposta representa um avanço 

significativo no acesso à saúde e no uso terapêutico de cannabis, proporcionando uma estrutura 

regulamentada e segura para pacientes que necessitam desse tipo de tratamento. Isso reflete um 

compromisso do município em adotar abordagens inovadoras e baseadas em evidências para 

melhorar a qualidade de vida dos seus cidadãos. 

O CMTCM tem como principais finalidades oferecer acesso controlado a tratamentos 

com cannabis medicinal para pacientes diagnosticados com doenças crônicas ou condições de 

saúde que se beneficiem do uso dessas substâncias. Esse acesso será feito sob prescrição e 

acompanhamento médico especializado, garantindo a segurança e eficácia dos tratamentos. A 
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implantação deste Centro permitirá que os pacientes tenham uma alternativa terapêutica eficaz, 

especialmente aqueles que não respondem bem aos tratamentos convencionais. Isso pode 

resultar em melhoras significativas na saúde e bem-estar dos pacientes, além de reduzir a carga 

sobre outros serviços de saúde ao fornecer uma solução específica e focada. 

Além disso, o Centro promoverá a educação e capacitação de profissionais da saúde 

para a prescrição e acompanhamento de tratamentos com cannabis medicinal. Isso inclui 

programas educativos e treinamentos específicos, assegurando que os profissionais estejam 

preparados para lidar com as particularidades desses tratamentos. A capacitação contínua dos 

profissionais é essencial para garantir que os tratamentos sejam administrados de forma segura 

e eficaz. Isso também contribui para a disseminação de conhecimento atualizado sobre cannabis 

medicinal, melhorando a prática médica e a qualidade do atendimento prestado no município. 

Outro objetivo do CMTCM é estabelecer colaborações com instituições de pesquisa 

para desenvolver estudos clínicos que visem melhorar a eficácia e segurança dos tratamentos 

com cannabis medicinal. Essas parcerias são fundamentais para o avanço do conhecimento 

científico e para a validação dos benefícios terapêuticos da cannabis. A pesquisa clínica pode 

levar a descobertas importantes que não só beneficiam os pacientes locais, mas também 

contribuem para a base de conhecimento global sobre cannabis medicinal. Isso posiciona 

Goiânia como um centro de excelência e inovação na área de tratamentos com cannabis, 

atraindo atenção e recursos para mais desenvolvimento. 

O Centro também garantirá que os medicamentos à base de cannabis distribuídos sejam 

de qualidade controlada, seguros e regulamentados, envolvendo um rigoroso controle de 

qualidade e conformidade com as normas sanitárias. A garantia de qualidade dos medicamentos 

é crucial para evitar efeitos adversos e assegurar que os pacientes recebam o tratamento mais 

eficaz possível. Isso fortalece a confiança dos pacientes no sistema de saúde municipal e 

assegura que os tratamentos com cannabis medicinal sejam uma opção viável e segura. 

O acesso aos tratamentos oferecidos pelo CMTCM será baseado em critérios 

específicos. Primeiramente, o uso de cannabis medicinal deve ser prescrito por um médico 

devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM), indicando a substância 

como parte do tratamento do paciente. Além disso, os pacientes devem estar registrados no 

programa do CMTCM, permitindo um acompanhamento e monitoramento contínuo de sua 

condição de saúde. É também necessário que os pacientes ou seus representantes legais 

forneçam consentimento informado, após serem esclarecidos sobre os potenciais benefícios e 

riscos associados ao tratamento com cannabis. Estes critérios garantem que o uso de cannabis 
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medicinal seja cuidadosamente controlado e monitorado, prevenindo abusos e garantindo que 

apenas os pacientes que realmente necessitam recebam o tratamento. 

Os recursos necessários para estabelecer e operar o CMTCM serão alocados de diversas 

formas. Estes incluem dotações orçamentárias do município, recursos previstos no orçamento 

anual, parcerias e convênios com organizações não governamentais. Além disso, o Centro 

poderá contar com doações e contribuições voluntárias de indivíduos e organizações que 

desejam apoiar a causa. A diversificação das fontes de recursos assegura a sustentabilidade 

financeira do CMTCM, permitindo que ele opere de forma eficaz sem sobrecarregar o 

orçamento municipal. Isso também facilita a expansão dos serviços e a inclusão de novas 

tecnologias e tratamentos conforme eles se tornam disponíveis. 

O CMTCM será equipado com instalações adequadas, equipamentos médicos e pessoal 

qualificado para oferecer tratamentos seguros e eficazes com cannabis. O Centro também 

ofertará atendimento multidisciplinar, incluindo psicologia, fisioterapia, neurologia, 

enfermagem, serviço social, farmácia e nutrição, assegurando um cuidado integral aos 

pacientes. A presença de uma equipe multidisciplinar é essencial para abordar as diversas 

necessidades dos pacientes de maneira holística, aumentando a eficácia do tratamento e 

melhorando a qualidade de vida dos pacientes. Esse modelo de atendimento integrado pode 

servir como referência para outros municípios, promovendo práticas de saúde mais inclusivas 

e abrangentes. 

A regulamentação desta lei pelo Poder Executivo Municipal deverá ocorrer no prazo de 

90 dias a contar de sua publicação, estabelecendo as normas necessárias para sua 

implementação. Isso incluirá a estrutura administrativa do Centro, os critérios para o 

credenciamento de médicos e pacientes, além de diretrizes para o monitoramento e avaliação 

dos tratamentos. A regulamentação rápida e eficaz é crucial para garantir que o CMTCM esteja 

operacional o mais breve possível, respondendo à demanda crescente por tratamentos com 

cannabis medicinal e começando a impactar positivamente a saúde dos cidadãos. 

O Projeto de Lei 103/2024 é uma iniciativa inovadora que visa ampliar o acesso a 

tratamentos com cannabis medicinal em Goiânia, promovendo a saúde e o bem-estar dos 

pacientes que necessitam dessa terapia. A criação do CMTCM representa um passo importante 

na valorização da saúde pública, oferecendo uma alternativa terapêutica eficaz e regulamentada, 

com potencial para ser replicada em outros municípios brasileiros. Dessa forma, o projeto 

contribui significativamente para a melhoria da qualidade de vida e da assistência médica no 

país, posicionando Goiânia como uma cidade pioneira na implementação de políticas de saúde 

progressistas e baseadas em evidências. 
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Além de proporcionar tratamentos de ponta, o CMTCM também promoverá a inclusão 

social e a redução das desigualdades no acesso a tratamentos inovadores. Pacientes que antes 

não tinham acesso a terapias com cannabis medicinal devido a barreiras financeiras ou 

logísticas agora poderão receber atendimento adequado e contínuo. Isso não só melhora a saúde 

individual dos pacientes, mas também alivia a pressão sobre o sistema de saúde pública, 

reduzindo a necessidade de tratamentos emergenciais e hospitalizações. 

Em resumo, o Projeto de Lei 103/2024 estabelece um marco na política de saúde pública 

em Goiânia, promovendo um modelo de atendimento que pode ser expandido e adaptado para 

outros contextos no Brasil. Ao combinar tratamento médico especializado, pesquisa científica, 

educação de profissionais e engajamento comunitário, o CMTCM promete transformar o 

cenário da saúde pública, oferecendo novas esperanças para pacientes e suas famílias. 



25 
 

5 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 
5.1 DESENVOLVIMENTO E APRESENTAÇÃO DO DECRETO ADMINISTRATIVO 

 
O Decreto Administrativo (Apêndice B) proposto visa abordar e estruturar a capacidade 

atual do sistema de saúde da cidade, enfrentando desafios logísticos e operacionais, além de 

promover a educação e formação contínua dos profissionais de saúde. Este esforço é essencial 

para garantir que o sistema de saúde seja capaz de atender de maneira eficiente e segura às 

demandas crescentes, especialmente no contexto da utilização medicinal da cannabis. Para 

assegurar a legitimidade e a aceitação social do programa, foram realizadas audiências públicas 

e consultas com representantes da sociedade civil, ONGs e associações de pacientes. Estas 

consultas visaram recolher informações valiosas sobre as necessidades e preocupações da 

comunidade, integrando suas contribuições no desenvolvimento do decreto. 

O decreto estabelece mecanismos contínuos de monitoramento e avaliação para garantir 

a eficácia e a eficiência do programa. Um comitê de monitoramento foi criado, composto por 

tecnólogos médicos e representantes de associações relevantes para a maconha medicinal. Este 

comitê será responsável por avaliar continuamente o andamento do programa, identificando 

áreas para melhorias e garantindo que os objetivos do decreto sejam alcançados. O decreto 

atribui responsabilidades específicas ao departamento de saúde da cidade, incluindo a 

divulgação de informações sobre os programas de uso medicinal da cannabis, garantindo que 

todas as informações sejam acessíveis e compreensíveis. Além disso, promove a educação 

contínua e a formação de profissionais de saúde sobre o uso medicinal da cannabis, assegurando 

que estejam preparados para atender às necessidades dos pacientes de maneira competente e 

segura. Também implementa programas de educação pública para aumentar o conhecimento e 

a compreensão sobre os benefícios e as precauções associadas ao uso medicinal da cannabis. 

A implementação do decreto apresenta tanto desafios quanto oportunidades. Entre os 

desafios, destacam-se a necessidade de coordenar esforços entre diferentes setores do sistema 

de saúde e a resistência inicial de alguns segmentos da sociedade. No entanto, a oportunidade 

de melhorar significativamente o atendimento médico e a qualidade de vida dos pacientes que 

utilizam cannabis medicinal é um motivador poderoso para a superação destes desafios. Espera- 

se que o decreto traga um impacto positivo substancial no sistema de saúde da cidade, 

aumentando a capacidade de atendimento e a eficiência dos serviços prestados. Além disso, ao 

promover a formação contínua dos profissionais de saúde, o decreto contribui para a construção 

de um sistema de saúde mais robusto e resiliente. 
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O desenvolvimento e a implementação do decreto administrativo representam um passo 

significativo para a modernização e a melhoria do sistema de saúde da cidade. Ao integrar a 

participação social, estabelecer mecanismos de monitoramento eficazes e atribuir 

responsabilidades claras ao departamento de saúde, o decreto tem o potencial de transformar a 

maneira como o uso medicinal da cannabis é gerido e percebido pela sociedade. Confira na 

integra o Requerimento Legislativo, aprovado pela Câmara Municipal de Goiânia, que trouxe 

a sugestão do Decreto Administrativo para regulamentar a Lei Municipal 10.611/2021. 

 
5.2 PROPOSTA ARQUITETÔNICA E DE ENGENHARIA PARA O 

DESENVOLVIMENTO DO CENTRO MUNICIPAL DE TRATAMENTOS COM 

CANNABIS MEDICINAL 

 
O projeto arquitetônico (Figuras 1 e 2 e Apêndice C) do Centro Municipal de 

Tratamentos com Cannabis Medicinal (CMTCM) em Goiânia foi meticulosamente elaborado 

para atender às exigências da Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) 50/2002 da Anvisa, que 

regula projetos físicos de unidades assistenciais de saúde. O design do projeto é fundamentado 

em conceitos de humanização, modernidade e praticidade, resultando em uma planta modelo 

que pode ser replicada em outros municípios brasileiros, contribuindo para a melhoria da saúde 

pública no país. 

 
Figura 1 – Planta baixa do CMTCM 

 

Fonte: Setor de Engenharia e Arquitetura - Associação Educativa Evangélica (AEE) 
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Figura 2 – Planta baixa do CMTCM 
 

Fonte: Setor de Engenharia e Arquitetura - Associação Educativa Evangélica (AEE) 
 
 

A planta baixa do CMTCM, detalhada na Figura 2, apresenta uma distribuição 

abrangente dos espaços, incluindo seis consultórios de 10m² cada, áreas de atendimento 

administrativo, salas de reuniões e espaços de apoio para colaboradores. As especificações 

técnicas rigorosamente atendem às exigências sanitárias e de segurança. A planta inclui áreas 

como sala de utilidades (expurgo) de 5m², reserva de medicação de 11m², sala administrativa 

de 8m², copa de 16m² e banheiros para pacientes e colaboradores. Esses espaços foram 

projetados para garantir um fluxo eficiente e seguro de pacientes e profissionais dentro do 

centro. 

A cobertura do edifício, conforme ilustrado na planta de cobertura (Figura 1), utiliza 

telhas tipo sanduíche com inclinação de 5%, assegurando uma drenagem eficiente da água da 

chuva. Além disso, a cobertura incorpora áreas de policarbonato com inclinação de 15%, 

proporcionando iluminação natural e contribuindo para a economia de energia. Os detalhes de 

corte (arquivos 7 a 13) fornecem uma visão clara das dimensões internas e da distribuição dos 

espaços, destacando a conformidade com as normas da RDC 50/2002. 

A área externa do CMTCM, mostrada no arquivo 3, inclui um bloco drenante de 98m² 

e um jardim cuidadosamente planejado com plantas específicas como costela de adão, 

zamioculca, peperômia-marrom, antúrio e dracena-pleomele. Este espaço não apenas melhora 

a estética do ambiente, mas também ajuda na gestão das águas pluviais e cria um ambiente 

acolhedor para os pacientes. A volumetria do projeto (arquivo 4) e as vistas 3D internas e 

externas (arquivos 5 e 6) reforçam a abordagem humanizada do projeto. A área de espera é 
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ampla e confortável, enquanto a recepção foi projetada para oferecer um ambiente acolhedor. 

Esses elementos visam proporcionar uma experiência agradável aos pacientes e visitantes, 

promovendo um ambiente propício à cura e ao bem-estar. 

O Projeto de Lei nº 103/2024, que autoriza a criação do CMTCM, detalha os objetivos 

e diretrizes do centro. Ele prevê a oferta de tratamentos baseados em derivados de cannabis, a 

capacitação de profissionais de saúde, a realização de pesquisas clínicas e a garantia do 

fornecimento de medicamentos com qualidade controlada. O financiamento para a 

implementação e operação do centro virá de dotações orçamentárias municipais, parcerias e 

convênios, e doações voluntárias. 

A conformidade com a RDC 50/2002 da ANVISA é fundamental para a implementação 

do CMTCM. Esta resolução estabelece normas técnicas e jurídicas para a elaboração e execução 

de projetos físicos de unidades assistenciais de saúde. Entre suas diretrizes, destaca-se a 

necessidade de garantir a segurança dos pacientes e profissionais, a eficiência operacional e a 

qualidade do atendimento. 

A RDC 50/2002 exige que os projetos sejam dimensionados para permitir um fluxo 

contínuo e seguro de pacientes, profissionais e materiais. Isso inclui a separação clara entre 

áreas limpas e áreas potencialmente contaminadas, minimizando o risco de infecções cruzadas. 

A ventilação adequada, tanto natural quanto mecânica, é outra exigência, assegurando a 

renovação do ar e a manutenção de condições ambientais apropriadas. Além disso, a iluminação 

natural deve ser maximizada, complementada por iluminação artificial eficiente, contribuindo 

para o conforto e a segurança dos usuários. 

Os materiais de construção utilizados devem ser de fácil limpeza e desinfecção, com 

superfícies lisas, não porosas e resistentes a produtos químicos. Isso é essencial para manter um 

ambiente asséptico nas áreas de manipulação de produtos medicinais. O fluxo de pessoas e 

materiais deve ser planejado para evitar contaminação cruzada, com rotas distintas para 

pacientes, profissionais e materiais. A acessibilidade é outra exigência crucial, garantindo que 

todas as áreas sejam acessíveis a pessoas com mobilidade reduzida, conforme as normas de 

acessibilidade. 

A RDC 50/2002 também exige medidas de segurança contra incêndios, incluindo 

sistemas de detecção e alarme, saídas de emergência sinalizadas e equipamentos de combate a 

incêndios. Esses requisitos são essenciais para garantir a segurança dos ocupantes em caso de 

emergência. A RDC especifica ainda a necessidade de áreas de apoio adequadas, como locais 

para armazenamento de materiais e resíduos, e instalações para higienização de mãos em pontos 

estratégicos. 
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O Projeto de Lei nº 103/2024, que institui o Centro Municipal de Tratamentos com 

Cannabis Medicinal (CMTCM), foi estruturado para garantir a conformidade com todas essas 

exigências legais e técnicas. Além de definir os objetivos e finalidades do centro, o projeto de 

lei estabelece critérios claros para o acesso aos tratamentos, como a prescrição médica, o 

registro no programa futuramente estabelecido pela Prefeitura de Goiânia e o consentimento 

informado dos pacientes ou seus representantes legais. A regulamentação do centro pelo Poder 

Executivo garantirá uma estrutura administrativa adequada, critérios para credenciamento de 

médicos e pacientes, e diretrizes para monitoramento e avaliação contínuos dos tratamentos. 

A metodologia aplicada na elaboração do projeto incluiu consultas com gestores e 

técnicos da Secretaria Municipal de Saúde, audiências públicas e consultas com a sociedade 

civil, ONGs e associações de pacientes. Este processo participativo garantiu que o projeto 

atenda às necessidades de saúde da população de Goiânia e sirva como modelo para outros 

municípios brasileiros. 

Em síntese, a implementação do CMTCM em Goiânia não só atenderá às necessidades 

locais, mas também estabelecerá um padrão a ser seguido por outras cidades, promovendo a 

melhoria da saúde pública através do uso medicinal da cannabis. Este projeto inovador e 

detalhado exemplifica um esforço coordenado entre a arquitetura, engenharia e gestão pública 

para oferecer um atendimento integral e humanizado aos pacientes, em conformidade com todas 

as exigências legais e normativas. 
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6 CONCLUSÃO 

 
A regulamentação do uso medicinal da cannabis no Brasil representa um marco 

significativo na convergência entre ciência, direito e saúde pública, consolidando uma trajetória 

que responde às demandas contemporâneas da sociedade e ao avanço das pesquisas científicas. 

Esta dissertação analisou profundamente os aspectos jurídicos, administrativos e sociais 

relacionados à implementação do uso medicinal da cannabis no município de Goiânia, com 

destaque para as iniciativas pioneiras que têm transformado a forma como o tema é abordado 

no país. Com base nos princípios do direito administrativo e em conformidade com as diretrizes 

do Sistema Único de Saúde (SUS), o trabalho buscou demonstrar que a regulação e a integração 

da cannabis medicinal ao sistema de saúde são passos essenciais para assegurar acesso 

democrático a tratamentos inovadores. 

A Lei nº 10.611/2021, promulgada em Goiânia, marcou o início de uma mudança 

estrutural nas políticas municipais de saúde ao instituir o Programa Municipal de uso da 

cannabis para fins medicinais. Essa legislação foi concebida com o objetivo de garantir a 

distribuição gratuita de medicamentos à base de Canabidiol (CBD) e Tetrahidrocanabinol 

(THC) para pacientes em condições médicas específicas e de comprovada necessidade. A partir 

disso, este trabalho detalhou o processo de elaboração do decreto administrativo que 

regulamenta a lei, considerando os princípios fundamentais do direito administrativo, como 

legalidade, eficiência, publicidade e impessoalidade. Foi essencial estabelecer critérios claros 

para a prescrição e dispensação dos medicamentos, com base em evidências científicas, 

diagnóstico médico preciso e análise socioeconômica, garantindo equidade e acessibilidade aos 

pacientes mais vulneráveis. 

Um ponto central da análise foi a proposta do Projeto de Lei nº 103/2024, que prevê a 

criação do Centro Municipal de Tratamentos com Cannabis Medicinal (CMTCM). Este Centro 

propõe uma abordagem inovadora, multidisciplinar e integrada, oferecendo atendimento 

humanizado e especializado para pacientes que necessitam de tratamentos à base de cannabis. 

A estrutura planejada para o CMTCM contempla a atuação de médicos, psicólogos, 

fisioterapeutas, nutricionistas, farmacêuticos e assistentes sociais, reforçando a importância de 

um cuidado integral e alinhado às diretrizes da Portaria nº 2.436/2017, que redefine a Política 

Nacional de Atenção Básica (PNAB). Além disso, o centro se apresenta como um espaço para 

capacitação de profissionais de saúde e promoção de estudos clínicos, em parceria com 

instituições de pesquisa nacionais e internacionais, fortalecendo a base científica sobre a 

eficácia e segurança da cannabis medicinal. 
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A dissertação destacou que a construção dessas políticas não ocorreu de forma isolada, 

mas sim como parte de um movimento histórico que começou a ganhar força no Brasil na última 

década. Desde as primeiras decisões da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

como a retirada do CBD da lista de substâncias proibidas em 2015 e a publicação da Resolução 

da Diretoria Colegiada (RDC) nº 327/2019, o país tem avançado na criação de marcos 

regulatórios que permitem a produção, comercialização e prescrição de medicamentos à base 

de cannabis. Esses avanços foram impulsionados por movimentos sociais, associações de 

pacientes e a crescente evidência científica que comprova os benefícios da cannabis no 

tratamento de condições como epilepsia refratária, dores crônicas, esclerose múltipla e outras 

doenças crônicas. 

Ainda assim, desafios significativos permanecem. Entre eles, destacam-se os altos 

custos dos medicamentos, que limitam o acesso para muitas famílias, a falta de conhecimento 

técnico por parte de profissionais de saúde e o estigma cultural associado ao uso da cannabis. 

Essas questões foram amplamente discutidas neste trabalho, com foco em como as iniciativas 

municipais podem contribuir para superar essas barreiras. Em Goiânia, as políticas públicas de 

saúde têm sido aprimoradas para incluir estratégias como parcerias com organizações não 

governamentais, mecanismos de financiamento diversificado e ações educativas que busquem 

desmistificar o uso terapêutico da cannabis. A criação do “Dia Municipal da Cannabis 

Terapêutica” também foi identificada como uma ferramenta importante para promover o 

diálogo público, ampliar a conscientização e incentivar a pesquisa científica. 

O processo de regulamentação do Programa Municipal de Cannabis Medicinal foi 

enriquecido por uma ampla participação social, com audiências públicas que permitiram a 

inclusão de diferentes perspectivas, especialmente as de pacientes e familiares diretamente 

beneficiados pelos tratamentos. Além disso, foram instituídos mecanismos de monitoramento 

e avaliação contínuos para assegurar que as políticas sejam ajustadas conforme a evolução das 

necessidades da população e os avanços na pesquisa científica. Esse modelo participativo e 

dinâmico reforça a importância da transparência e da gestão eficiente na formulação de políticas 

públicas. 

A criação do CMTCM é particularmente relevante no contexto brasileiro, pois 

representa uma proposta que vai além da simples disponibilização de medicamentos. O Centro 

se apresenta como um ambiente de inovação, onde pacientes podem receber tratamento 

personalizado, realizar teleconsultas, acessar novos medicamentos e ser acolhidos em um 

espaço humanizado e tecnicamente preparado. Para consolidar esse conceito, o projeto 

arquitetônico e estrutural do CMTCM foi desenvolvido com base em princípios de 
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funcionalidade, sustentabilidade e viabilidade econômica. A planta baixa e a planta de cobertura 

(Figuras 1 e 2), ilustram um layout pensado para maximizar o bem-estar dos pacientes e a 

eficiência dos serviços, mantendo uma estrutura enxuta e acessível. Esses aspectos refletem o 

compromisso de Goiânia em oferecer um modelo que pode ser replicado em outras localidades, 

promovendo inovação e equidade no atendimento à saúde. 

Esta dissertação conclui que a trajetória da regulação da cannabis medicinal em Goiânia 

exemplifica como ações legislativas e administrativas podem atuar de forma articulada para 

enfrentar desafios históricos e promover a saúde pública. O avanço dessa agenda depende, 

entretanto, de um diálogo contínuo entre os diferentes níveis de governo, a sociedade civil e a 

comunidade científica. Goiânia, ao se posicionar como uma referência nacional, demonstra que 

é possível conciliar inovação e inclusão social, promovendo um sistema de saúde mais 

equitativo e eficiente. O modelo implementado e as propostas em desenvolvimento têm o 

potencial de transformar a realidade de muitos pacientes e, mais amplamente, contribuir para a 

construção de um sistema de saúde que priorize o cuidado integral, humanizado e baseado em 

evidências. Dessa forma, espera-se que as lições aprendidas com a experiência de Goiânia 

inspirem outras localidades no Brasil, ampliando o impacto positivo dessa política pública 

inovadora e essencial. 

Na primeira imagem a planta de cobertura demonstra um projeto que alia 

funcionalidade, sustentabilidade e viabilidade econômica, características fundamentais para o 

Centro Municipal de tratamentos com Cannabis Medicinal (CMTCM). A estrutura utiliza telhas 

tipo sanduíche, com inclinação de 5%, que proporcionam isolamento térmico e acústico, 

essenciais para criar um ambiente confortável e adequado para os pacientes, ao mesmo tempo 

que reduzem os custos de climatização. As áreas de policarbonato, com inclinação de 15%, 

foram estrategicamente projetadas para permitir a entrada de luz natural, reduzindo a 

dependência de iluminação artificial e gerando economia energética significativa. 

O sistema de drenagem, composto por calhas e rufos bem distribuídos, garante um 

escoamento eficiente da água da chuva, minimizando riscos de infiltrações e contribuindo para 

a sustentabilidade da edificação. O design da cobertura reflete o compromisso com uma 

estrutura enxuta e funcional, que atende aos requisitos técnicos e operacionais necessários, 

mantendo um custo-benefício alinhado às diretrizes do projeto. Esses elementos se conectam 

diretamente à proposta do CMTCM de oferecer um serviço inovador, acessível e sustentável, 

com foco no bem-estar dos pacientes. 

Já na segunda imagem, a planta baixa, reflete um design cuidadosamente planejado para 

atender às necessidades dos pacientes e profissionais de saúde de forma eficiente e acolhedora. 
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Com ambientes bem distribuídos, o layout prioriza a privacidade e o conforto, desde a recepção 

e área de espera, que oferecem um ambiente convidativo, até os consultórios estrategicamente 

posicionados para garantir um fluxo de atendimento ordenado e respeitoso. Cada espaço foi 

concebido para proporcionar um ambiente humanizado, ideal para tratamentos modernos e 

multidisciplinares. 

A recepção e a área de espera, com 30 m², oferecem um espaço acolhedor e acessível, 

ideal para atender pacientes e acompanhantes com dignidade. Os seis consultórios, cada um 

com 10 m², foram estrategicamente posicionados para garantir privacidade e um fluxo eficiente 

de atendimento. A reserva de medicação, com 11 m², e a sala administrativa, de 8 m², atendem 

às demandas de armazenamento e gestão com máxima eficiência, sem desperdício de espaço. 

O corredor central, com 30 m², permite uma circulação fluida, enquanto espaços funcionais 

como a sala de reuniões (8 m²), a copa (16 m²), e a sala de utilidades (expurgo) (5 m²), refletem 

um cuidado com as necessidades tanto dos pacientes quanto da equipe. Essa estrutura enxuta 

não apenas reduz os custos de construção e operação, mas também torna o projeto 

economicamente viável para replicação em outros municípios. 

O paisagismo e a integração de blocos drenantes nas áreas externas reforçam o 

compromisso com a sustentabilidade, criando um ambiente harmonioso que promove a 

recuperação e o bem-estar dos pacientes. O projeto combina inovação, eficiência e custo- 

benefício, posicionando o CMTCM como uma referência em políticas públicas de saúde 

acessíveis e alinhadas às diretrizes nacionais. Essa abordagem funcional e financeiramente 

viável é um modelo que pode ser adaptado para outros municípios, ampliando o acesso a 

tratamentos modernos e humanizados. 
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Figura 3 – Participação no CIPEEX da UniEvangélica de Goiás 
 

Fonte: acervo pessoal. 
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Figura 4 – Participação no CIPEEX da UniEvangélica de Goiás 
 

Fonte: acervo pessoal. 
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Figura 5 – Primeira audiência pública na Câmara Municipal de Goiânia 
 

Fonte: acervo pessoal. 
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Figura 6 – Audiência pública no período da pandemia 
 

Fonte: acervo pessoal. 
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ANEXOS 

 
ANEXO I – PUBLICAÇÕES NA IMPRENSA 

 
Figura 7 – Goiânia aprova Projeto de Lei para distribuição gratuita de Cannabis 

Fonte: https://centraldejornalismo.com.br/2020/07/19/goiania-aprova-projeto-de-lei-para- 
distribuicao-gratuita-de-cannabis-medicinal/ 
 
Central de Jornalismo – 19/07/2020 
 
Goiânia aprova Projeto de Lei para distribuição gratuita de Cannabis medicinal 
 

O Projeto de Lei 414/20, do vereador Lucas Kitão (PSL), aprovado pela Câmara 

Municipal de Goiânia em 7 de maio, cria uma política municipal para o uso medicinal da 

Cannabis sativa e estabelece a distribuição gratuita de medicamentos à base da planta pelo SUS. 

O projeto, que ainda precisa passar por uma segunda votação, prevê que para receber o 

medicamento, o paciente deve apresentar um laudo médico detalhado, incluindo a descrição da 

doença e a justificativa para o uso do medicamento, além de comprovar a viabilidade em relação 

aos tratamentos existentes no SUS. 

A lei permitirá à prefeitura de Goiânia firmar convênios com organizações sem fins 

lucrativos para promover eventos educativos sobre a Cannabis e possibilitar a aquisição de 

medicamentos de entidades autorizadas para o cultivo e manipulação da planta. O vereador 

Kitão destacou a importância do projeto para a evolução da medicina e a esperança de que ele 

beneficie famílias de baixa renda. 
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Figura 8 – Mulheres e Cannabis: resistência nas formas de fazer política 
 

Fonte: https://diplomatique.org.br/mulheres-e-cannabis-resistencia-nas-formas-de-fazer- 
politica/ 
 
LE MONDE diplomatique Brasil – 05/10/2020 
 
Mulheres e Cannabis: resistência nas formas de fazer política 

 
Qual o papel das mulheres na mobilização que fomentou a criação do projeto de lei que pretende 

regulamentar o cultivo da Cannabis? 

 
O Projeto de Lei nº 399 de 2015, de autoria do deputado federal Fábio Mitidieri, visa 

regulamentar o cultivo de Cannabis por entidades jurídicas para pesquisa, produção industrial 

e medicamentos, e também fornecer medicamentos com extratos de Cannabis pelo SUS. 

Embora criticado por exigir que associações se adaptem a padrões de segurança de empresas e 

por não incluir agricultura familiar ou permitir cultivo doméstico, o projeto é um avanço no 

acesso ao tratamento com Cannabis. 

Além desse projeto, outras iniciativas buscam regulamentar o uso terapêutico da 

Cannabis, como a Lei Nº 8.872 de 2020, de autoria do deputado estadual Carlos Minc, e projetos 

similares na câmara municipal de Goiânia, pelo vereador Lucas Kitão, e na Alesp, pelo 

deputado Caio França. O judiciário também tem pressionado para que o SUS forneça 

medicamentos à base de Cannabis gratuitamente. 

A luta pela regulamentação da Cannabis no Brasil tem forte protagonismo feminino. 

Mulheres como Margarete Brito e Cidinha, que enfrentaram barreiras para obter tratamento 

para seus filhos, foram fundamentais para sensibilizar a sociedade e as autoridades sobre a 

importância  da  Cannabis  medicinal.  Essas  mulheres  enfrentaram  uma  realidade  de 
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estigmatização e desconhecimento, mas têm promovido uma transformação significativa no 

debate sobre o uso terapêutico da planta. 

Entretanto, o contraste entre a mobilização dessas mulheres e a situação das mães negras 

das favelas, que lutam contra a violência policial e o tráfico, destaca desigualdades profundas. 

Enquanto algumas mães obtêm reconhecimento e acesso a tratamentos, outras enfrentam a 

violência do sistema de drogas. O PL 399 pode ser um passo inicial para a reforma da política 

de drogas, mas ainda precisa abordar questões de justiça social e reparação histórica para grupos 

historicamente marginalizados. 

 
Figura 9 – Goiânia aprova projeto de lei sobre medicamentos à base de cannabis 

 

Fonte: https://pfarma.com.br/noticia-setor-farmaceutico/saude/5979-goiania-cannabis- 
sus.html 
 
PFARMA – 29/10/2020 
 
Goiânia aprova projeto de lei sobre distribuição gratuita de medicamentos à base de 
cannabis 
 

O plenário aprovou o projeto de Lei 414/2019, que garante o direito dos pacientes de 

receber gratuitamente medicamentos à base de Cannabis Medicinal contendo Canabidiol 

(CBD) e Tetraidrocanabinol (THC), mediante autorização judicial ou da Anvisa e prescrição 

médica, nas unidades de saúde pública, sem restrição de idade ou sexo. O vereador Lucas 

Kitão, autor do projeto, destacou que o uso compassivo do canabidiol, autorizado para crianças 

e adolescentes com epilepsias refratárias, foi baseado em extensa análise científica sobre sua 
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segurança e eficácia. Ele explicou que o Canabidiol atua reduzindo a reação do sistema nervoso 

central, com propriedades psicóticas, neuroprotetoras e anti-inflamatórias. 

 
Figura 10 – Veto integral da Lei n. 121/2020 pelo Prefeito de Goiânia 

 

Fonte:https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2021/lo_20210414 
_000010611_men_000000061.pdf 

Prefeitura de Goiânia – 01/12/2020 

O Prefeito de Goiânia vetou integralmente o Autógrafo de Lei nº 121/2020, que criava um 

programa municipal para distribuição gratuita de medicamentos à base de cannabis. O 

veto foi fundamentado em várias questões: 

 
I. Competência Legislativa: A proposta invadia competências da União e dos 

Estados, sobrepondo-se às normas federais e estaduais e criando obrigações para o Executivo 

municipal, o que deveria ser de iniciativa exclusiva deste Poder. 

II. Conflito com a Lei Federal: A legislação proposta conflita com a Lei de Drogas 

(Lei nº 11.343/2006) e outras normativas federais, que regulam o uso de cannabis e não 

reconhecem amplamente esses produtos como medicamentos. 

III. Despesas Públicas: A lei criaria novas despesas públicas sem previsão 

orçamentária, violando a Lei Orgânica Municipal que limita o aumento de gastos sem 

autorização adequada. 

IV. Princípio da Separação dos Poderes: A proposta interferia na administração e 

estrutura dos órgãos municipais, algo reservado ao Poder Executivo conforme a Constituição e 

a Lei Orgânica do Município. 
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Diante disso, o Prefeito decidiu vetar o projeto, considerando-o inconstitucional e 

impraticável. 

 
Figura 11 – Câmara de Goiânia derruba veto sobre Cannabis para fins medicinais 

 

Fonte: https://opopular.com.br/politica/camara-de-goiania-derruba-veto-sobre-o-uso-de- 
cannabis-para-fins-medicinais-1.2229508 
 
O Popular – 07/04/2021 
 
Câmara de Goiânia derruba veto sobre o uso de Cannabis para fins medicinais 

 
A Câmara Municipal de Goiânia derrubou o veto do ex-prefeito Iris Rezende (MDB) ao 

projeto do vereador Lucas Kitão (PSL), que estabelece uma política municipal para o uso de 

cannabis e a distribuição gratuita de medicamentos prescritos. O veto foi rejeitado por 

unanimidade, com 22 votos. A Prefeitura alegava que a proposta invadia a competência do 

Executivo, mas a Comissão de Constituição e Justiça e o Plenário discordaram. Kitão está em 

diálogo com a atual gestão para implementar a política, que prevê a distribuição de 

medicamentos à base de Canabidiol (CBD) ou Tetrahidrocanabinol (THC) mediante 

autorização judicial ou da Anvisa. Os vereadores Anselmo Pereira (MDB) e Mauro Rubem 

(PT) defenderam a medida, destacando seu potencial para salvar vidas e aliviar dores dos 

pacientes. 
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Figura 12 – Câmara libera a distribuição de medicamentos à base de cannabis em Goiânia 

 

Fonte: https://g1.globo.com/go/goias/noticia/2021/04/07/camara-libera-a-distribuicao-de- 
medicamentos-a-base-de-cannabis-medicinal-em-goiania.ghtml 
 
g1 – 07/04/2021 
 
Câmara libera a distribuição de medicamentos à base de cannabis medicinal em Goiânia 
 

Vereadores derrubaram o veto do ex-prefeito, autorizando a regulamentação e a 

distribuição de graça de medicamentos prescritos à base canabidiol. Para conseguir 

medicamentos, pacientes devem ter prescrição médica ou ordem judicial. 

Nesta quarta-feira (7), a Câmara Municipal de Goiânia derrubou o veto do ex-prefeito 

Iris Rezende (MDB) e aprovou a regulamentação e distribuição gratuita de medicamentos à 

base de cannabis medicinal. A lei, de autoria do vereador Lucas Kitão (PSL), será promulgada 

e entrará em vigor após publicação no Diário Oficial do Município. 

A nova legislação permitirá que a Prefeitura compre e distribua medicamentos contendo 

Canabidiol (CBD) e Tetraidrocanabinol (THC) pelo SUS, desde que autorizados por ordem 

judicial ou pela Anvisa e prescritos por médicos nas unidades de saúde pública. Kitão destacou 

que a lei trará dignidade aos pacientes e que a cannabis terapêutica é comprovadamente eficaz 

para diversas enfermidades, como Alzheimer, autismo e depressão. O veto alegava 

inconstitucionalidade, mas Kitão argumenta que a medida não interfere na legislação federal e 

que beneficiará muitos pacientes. 
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Figura 13 – Aprovada distribuição de remédios à base de maconha em Goiânia 

Fonte: https://www.metropoles.com/brasil/aprovada-distribuicao-de-remedios-a-base-de- 
maconha-em-goiania 

Metrópoles – 09/04/2021 
 
Aprovada distribuição de remédios à base de maconha em Goiânia 

 
Câmara de Vereadores derrubou veto do Executivo e aprovou distribuição gratuita de remédios 

na rede pública; texto será promulgado. 

 
No dia 7 de abril, a Câmara Municipal de Goiânia derrubou, por unanimidade, o veto 

do Executivo municipal ao projeto de lei que institui uma política municipal para a distribuição 

gratuita de medicamentos à base de cannabis. O projeto, de autoria do vereador Lucas Kitão 

(PSL), visa disponibilizar esses medicamentos na rede pública de saúde. 

O projeto propõe a distribuição gratuita de remédios com Canabidiol (CBD) e 

Tetrahidrocanabidiol (THC) para tratar condições como neuropatias, dores crônicas, autismo, 

epilepsia e mais. Após a derrubada do veto, a lei será promulgada pela Câmara, e a prefeitura 

pode decidir se irá ajuizar uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) ou regulamentar a 

nova legislação. 

Kitão defende a importância da política pública para garantir acesso aos medicamentos 

para famílias de baixa renda e para superar as barreiras de custo elevado enfrentados por 
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pacientes. A proposta já havia sido aprovada em 2020, mas vetada pelo ex-prefeito Iris 

Rezende. A nova legislação também busca combater preconceitos e promover a educação sobre 

o uso terapêutico da cannabis. 

Kitão está agora focado em implementar a política pública através da Secretaria 

Municipal de Saúde e planeja discutir o tema com o atual prefeito, Rogério Cruz 

(Republicanos). 

 
 

Figura 14 – VII Fórum Cannabis Medicinal 

Fonte: https://www.sympla.com.br/evento-online/vii-forum-cannabis- 
medicinal/1182216?referrer=www.google.com 
 
Sympla – 20/04/2021 
 
VII Fórum Cannabis Medicinal 
 

O VII Fórum Cannabis Medicinal da Cidade de São Paulo ocorreu no dia 20/04/2021, 

das 15h às 18h, com o tema "Cannabis e Direito à Saúde". A edição contou com médicos, 

pesquisadores, advogados, políticos e pacientes discutindo o uso e os direitos relacionados à 

cannabis medicinal. Devido à pandemia, o evento ocorreu de forma online, proporcionando 

acesso a informações e conhecimento via redes sociais. A participação foi gratuita, mas houve 

uma pequena taxa de R$ 20,00 + taxas do Sympla para quem desejou um certificado. 
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Figura 15 – Nova lei de Goiânia autoriza maconha medicinal para tratamento 
 

Fonte: https://agorarn.com.br/ultimas/nova-lei-de-municipio-brasileiro-autoriza-maconha- 
medicinal-para-tratar-pacientes/ 
 
AGORA RN – 02/05/2021 
 
Nova lei de município brasileiro autoriza maconha medicinal para tratar pacientes 

 
Pacientes deverão obedecer a série de critérios e comprovar ineficácia de tratamentos 

tradicionais a que foi submetido antes. Cultivo é crime. 

 
A Lei 10.611, promulgada em Goiânia, garante que pacientes recebam gratuitamente 

medicamentos à base de maconha, como Canabidiol (CBD) e Tetrahidrocanabinol (THC), 

produzidos nacionalmente ou importados. A legislação, de autoria do vereador Lucas Kitão, 

foi aprovada após a Câmara Municipal derrubar um veto do ex-prefeito Iris Rezende. 

A lei permite a distribuição desses medicamentos nas unidades de saúde pública e 

privadas conveniadas ao SUS, desde que o paciente apresente prescrição médica e um laudo 

detalhado. O laudo pode ser substituído por autorização da Anvisa. 

Apesar da nova legislação, o cultivo doméstico de cannabis para tratamento ainda é 

ilegal no Brasil, uma vez que a Lei de Drogas de 2006 não regulamenta o plantio, classificando- 

o como crime. A Anvisa também não regulamentou o cultivo, tendo arquivado uma proposta 

de resolução sobre o tema em 2019. 
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Figura 16 – Promulgada lei que permite distribuição de maconha medicinal 

Fonte: https://jopioneiro.com/promulgada-lei-que-permite-distribuicao-de-maconha- 
medicinal-em-goiania/ 
 
O Pioneiro – 13/05/2021 
 
Promulgada lei que permite distribuição de maconha medicinal em Goiânia 
 

A Lei 10.611, promulgada em Goiânia em 29 de abril de 2021, estabelece a distribuição 

gratuita de medicamentos à base de maconha medicinal na cidade. A lei, de autoria do vereador 

Lucas Kitão (PSL), permite a distribuição de medicamentos contendo Canabidiol (CBD) e/ou 

Tetrahidrocanabinol (THC) nas unidades de saúde pública e privadas conveniadas ao SUS. A 

promulgação ocorreu após a Câmara Municipal derrubar um veto do ex-prefeito Iris Rezende 

(MDB). 

O Canabidiol, substância extraída da Cannabis sativa, é utilizado no tratamento de 

doenças psiquiátricas e neurodegenerativas, como esclerose múltipla, esquizofrenia, Parkinson, 

epilepsia e ansiedade. Atualmente, no Brasil, há apenas um medicamento autorizado contendo 

canabidiol, o Mevatyl, indicado para espasmos musculares relacionados à esclerose múltipla. 

A Associação Curando Ivo também contribuiu para a luta em prol do tratamento com cannabis. 
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Figura 17 – Live: estratégias para o uso da cannabis no SUS 
 

Fonte: https://sbec.med.br/live-da-comissao-tematica-de-pics-praticas-integrativas-e- 
complementares-da-sbec/ 
 
SBEC – 04/07/2021 
 
 

 
Figura 18 – Prefeito de Goiânia sanciona o Dia Municipal da Cannabis Terapêutica 

Fonte: https://www.aredacao.com.br/noticias/164726/prefeito-de-goiania-sanciona-o-dia- 
municipal-da-cannabis-terapeutica 
 
A Redação – 09/03/2022 
 
Prefeito de Goiânia sanciona o Dia Municipal da Cannabis Terapêutica 
 

Na terça-feira (8/3), o prefeito Rogério Cruz (Republicanos) sancionou o projeto de lei 

do vereador Lucas Kitão (União Brasil), que estabelece o dia 27 de novembro como o Dia 

Municipal da Cannabis Terapêutica em Goiânia. A proposta foi aprovada com um voto 
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contrário e visa promover a pesquisa e discussão sobre o uso terapêutico da cannabis, além de 

instruir a população sobre regulamentação e distribuição dos medicamentos. 

Kitão destacou que a inclusão no Calendário Oficial permitirá a realização de atividades 

educacionais sobre o tema e ajudará a combater preconceitos enfrentados pelos pacientes. A 

data também é o Dia Nacional de Combate ao Câncer, escolhida por ativistas devido à eficácia 

da cannabis no alívio de sintomas da quimioterapia. Kitão espera que o dia seja marcado por 

debates, palestras e distribuição de material informativo. 

 
Figura 19 – Dia da Cannabis Terapêutica é sancionada em Goiânia 

Fonte: https://cannabismedicinal.com.br/dia-da-cannabis-terapeutica-e-sancionada-em- 
goiania/ 
 
Cannabis Medicinal – 11/03/2022 
 
Dia da Cannabis Terapêutica é sancionada em Goiânia 
 

A data de 27 de novembro visa estimular ações no município. O Dia Municipal da 

Cannabis Terapêutica agora está oficialmente no calendário de Goiânia, após sanção do prefeito 

Rogério Cruz ao projeto do vereador Lucas Kitão. A data, 27 de novembro, visa estimular 

ações em defesa dos pacientes que enfrentam preconceito e dificuldades para obter 

medicamentos. A inclusão no calendário faz parte de um esforço para promover a pesquisa e 

discussão sobre o uso terapêutico da cannabis, e instruir a população sobre a regulamentação e 

distribuição dos medicamentos. Kitão destaca que a data permitirá a realização de atividades 

educacionais na cidade. A Câmara já aprovou a lei para a regulamentação e distribuição gratuita 

de medicamentos à base de cannabis, que ainda precisa ser regulamentada pela Secretaria 

Municipal de Saúde (SMS). 
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Figura 20 – Sancionada lei goiana que insere “Dia Municipal da Cannabis Terapêutica” 

 

Fonte: https://greensciencetimes.com/editorial/goiania-sancionada-lei-e-insere-dia-municipal- 
da-cannabis-terapeutica-no-calendario-oficial-da-cidade/ 
 
Green Science Times – 17/03/2022 
 
Goiânia sancionada lei e insere ‘Dia Municipal da Cannabis Terapêutica’ no calendário 
oficial da cidade 
 

Em 8 de março, o prefeito de Goiânia, Rogério Cruz (Republicanos), sancionou um 

projeto do vereador Lucas Kitão (União Brasil) que institui o dia 27 de novembro como o 

“Dia Municipal da Cannabis Terapêutica” no Calendário Oficial da cidade. O projeto foi 

aprovado pela Câmara Municipal no início de fevereiro, com apenas um voto contrário. 

Segundo o vereador Kitão, a criação dessa data visa promover a pesquisa e a discussão 

sobre o uso terapêutico da cannabis, educar a população sobre a regulamentação e distribuição 

dos medicamentos, e apoiar pacientes que enfrentam preconceito e dificuldades na obtenção 

dos tratamentos. 

A inclusão da data no calendário permitirá a realização de atividades educacionais por 

instituições públicas e privadas em Goiânia, que é referência na regulamentação desses 

medicamentos. Além disso, a Câmara de Vereadores também aprovou uma lei que autoriza a 

regulamentação e distribuição gratuita de medicamentos à base de cannabis, que ainda precisa 

ser regulamentada pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS). 
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Figura 21 – CCJ aprova incentivo às pesquisas com cannabis em Goiânia 

Fonte: https://www.jornalopcao.com.br/ultimas-noticias/ccj-aprova-incentivo-as-pesquisas- 
com-cannabis-em-goiania-402288/ 
 
Jornal Opção – 26/05/2022 
 
CCJ aprova incentivo às pesquisas com cannabis em Goiânia 
 

A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Câmara Municipal de Goiânia aprovou 

o projeto de lei 848/2021, de autoria do vereador Lucas Kitão (PSD), que visa incentivar 

pesquisas com cannabis terapêutica. O projeto busca apoiar pesquisas científicas e garantir 

suporte institucional a associações, universidades e familiares de pacientes que necessitam de 

medicamentos à base de Canabidiol (CBD) ou Tetrahidrocanabidiol (THC). 

Kitão ressalta a importância de fomentar parcerias entre universidades e o poder público 

municipal. Se aprovado, o projeto promoverá atividades científicas para aprimorar a saúde, 

desenvolver o conhecimento sobre a cannabis medicinal, fortalecer o ensino e a pesquisa, e 

apoiar pacientes. O projeto complementa outras propostas do vereador, incluindo a 

regulamentação da distribuição de medicamentos à base de cannabis em Goiânia e a criação do 

Dia Municipal da Cannabis Terapêutica, já aprovadas. 

“Todas estas ações visam incentivar a pesquisa científica da planta cannabis dentro das 

normas legais e administrativas já existentes e levam os resultados levantados ao conhecimento 
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de toda a população e de toda a comunidade científica, a fim de proporcionar qualidade de vida 

e saúde da população”, justificou o vereador. 

 
Figura 22 – Promulgada lei que permite distribuição de maconha medicinal para tratamento 

Fonte: https://portaljcnoticias.com.br/2021/04/30/promulgada-lei-que-permite-distribuicao-de- 
maconha-medicinal-para-tratamento-de-pacientes-de-goiania/ 
 
Portal JC Notícias – 19/08/2022 
 
Promulgada lei que permite distribuição de maconha medicinal para tratamento de 
pacientes de Goiânia 
 

A Lei 10.611, promulgada pelo presidente da Câmara Municipal de Goiânia, Romário 

Policarpo, estabelece a política pública de distribuição gratuita de medicamentos à base de 

Cannabis na capital. A legislação, de autoria do vereador Lucas Kitão, foi aprovada após a 

Câmara derrubar o veto do ex-prefeito Iris Rezende. A nova lei permite a distribuição de 

medicamentos contendo Canabidiol (CBD) e/ou Tetrahidrocanabinol (THC) em unidades de 

saúde pública e privadas conveniadas ao SUS em Goiânia. 

Para obter os medicamentos, é necessário apresentar uma prescrição médica detalhada 

e um laudo médico, que pode ser substituído por autorização da Anvisa. Em 21 de novembro 

do ano passado, Lucas Kitão promoveu uma audiência pública para defender o uso medicinal 

da Cannabis, destacando seus benefícios comprovados cientificamente. 
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Figura 23 – Vereador de Goiânia quer rever portaria do CFM que restringe Cannabis 

Fonte: https://www.podergoias.com.br/materia/11931/vereador-de-goiania-quer-rever- 
portaria-do-cfm-que-restringe-cannabis 
 
Poder Goiás – 18/10/2022 
 
Vereador de Goiânia quer rever portaria do CFM que restringe Cannabis 
 

O vereador Lucas Kitão (PSD), autor da lei que permite a distribuição de cannabis 

medicinal pelo SUS, vai apresentar um requerimento para que o Conselho Federal de Medicina 

(CFM) reconsidere a recente portaria que restringiu o uso do canabidiol (CBD). A nova 

resolução, publicada em 11 de outubro, limita o uso do CBD apenas para tratar epilepsias 

refratárias em crianças e adolescentes, como a síndrome de Dravet e Lennox-Gastaut, e a 

esclerose tuberosa. A decisão também proíbe a prescrição de cannabis in natura ou seus 

derivados para outras condições e restringe a promoção de cursos e palestras sobre o tema fora 

do meio científico. Kitão afirmou que é necessário reverter essas restrições para permitir o 

tratamento de outras patologias, como Alzheimer. 
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Figura 24 – Alego vai receber audiência pública sobre Cannabis medicinal 
 

Fonte: https://www.cannabisesaude.com.br/alego-audiencia-publica-cannabis-medicinal/ 

Cannabis & Saúde – 17/11/2022 

Assembleia Legislativa de Goiás vai receber audiência pública sobre Cannabis medicinal 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Goiás realizará uma audiência pública sobre o 

uso medicinal da Cannabis, intitulada "Terapia Cannabica: Benefícios para a saúde e formas 

seguras de acesso", no dia 23 de novembro às 9h. O evento, organizado pela SouCannabis, 

contará com a presença de profissionais da saúde, advogados, representantes da Anvisa, 

Ministério Público, pacientes, cuidadores e associações, incluindo a participação do vereador 

Lucas Kitão. 

A audiência ocorrerá na mesma semana em que Goiânia celebrará pela primeira vez o 

Dia da Cannabis Medicinal, instaurado pela prefeitura para o dia 27 de novembro, com o 

objetivo de promover informações sobre o acesso e regulamentação da Cannabis. O vereador 

Lucas Kitão, que propôs a lei de distribuição gratuita de Cannabis para fins medicinais em 

Goiânia e é autor de um projeto de lei sobre pesquisa com Cannabis, estará presente para discutir 

os avanços legislativos relacionados ao tema. 

O evento será realizado na Assembleia Legislativa de Goiás, localizada na Av. Emival 

Bueno, quadra G, lote 01 – Park Lozandes, e a entrada é gratuita. 
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Figura 25 – Uso da cannabis terapêutica será discutida em audiência pública na Alego 

Fonte: https://portal6.com.br/2022/11/20/uso-da-cannabis-terapeutica-sera-discutida-em- 
audiencia-publica-na-alego/ 
 
Portal 6 – 20/11/2022 
 
Uso da cannabis terapêutica no tratamento de doenças será discutida em audiência 
pública na Alego 

 
Vão participar da iniciativa profissionais de saúde, advogados especializados no tema, 

representantes de instituições e de associações envolvidas com o tema. 

 
Na próxima quarta-feira (23), a Assembleia Legislativa de Goiás (Alego) realizará uma 

audiência pública sobre o uso de cannabis terapêutica no tratamento de doenças. A discussão, 

proposta pela Associação SouCannabis e apoiada pelo vereador Lucas Kitão (PSD) e pelo 

deputado estadual Lucas Calil (MDB), ocorrerá das 08h30 às 12h. 

Em Goiânia, Kitão é responsável por projetos de lei que criam o Programa Municipal 

de uso da cannabis medicinal, promovem a distribuição gratuita de medicamentos à base de 

cannabis pelo SUS e incentivam pesquisas sobre o tema. A audiência contará com a 

participação de profissionais de saúde, advogados, representantes do Ministério Público e da 

Anvisa, além de pacientes, cuidadores e especialistas. 



85 
 

Figura 26 – Cyro Terra e vereador se reúnem para tratar da regulamentação da cannabis 

Fonte: https://diariodegoias.com.br/cyro-terra-e-vereador-se-reunem-para-tratar-da- 
regulamentacao-da-distribuicao-de-cannabis-medicinal-pela-sms/283402/ 
 
Diário de Goiás – 14/03/2023 
 
Cyro Terra e vereador se reúnem para tratar da regulamentação da distribuição de 
cannabis medicinal pela SMS 
 
O encontro tem o objetivo de destravar a lei que regulamenta a distribuição dos medicamentos 
à base cannabis em Goiânia. 
 

O vereador Lucas Kitão (PSD) e o procurador-geral de Justiça do Ministério Público 
de Goiás (MPGO), Cyro Terra, se reunirão na próxima quinta-feira (16) para discutir a 
regulamentação da distribuição de medicamentos à base de cannabis terapêutica pela Secretaria 
Municipal de Saúde (SMS). Kitão é autor da Lei 10.611/2021, que autoriza a distribuição de 
medicamentos com Cannabidiol (CBD) e Tetrahidrocannabidiol (THC) nas unidades de saúde 
municipais de Goiânia. Embora a lei já tenha sido promulgada, a distribuição ainda não foi 
regulamentada. Kitão ressalta a importância da reunião para garantir que famílias de baixa 
renda tenham acesso a tratamentos essenciais, que atualmente são acessíveis principalmente 
para famílias de alta renda. 
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Figura 27 – Vereador quer carteira de identificação para usuários de Cannabis em Goiânia 
 

Fonte: https://www.dm.com.br/cotidiano/vereador-quer-carteira-de-identificacao-para- 
usuarios-de-cannabis-medicinal-em-goiania-128291 
 
Diário da Manhã – 06/09/2023 
 
Vereador quer carteira de identificação para usuários de Cannabis Medicinal em Goiânia 
 

A Câmara Municipal de Goiânia está avaliando um projeto de lei do vereador Lucas 

Kitão (PSD) que propõe a criação de um sistema para emissão de carteirinhas de identificação 

para pacientes que usam cannabis medicinal. O PL visa complementar leis existentes 

relacionadas à cannabis no SUS, como a distribuição de medicamentos e a comemoração do 

Dia da Cannabis em Goiânia, além de incentivar pesquisas sobre o tema. 

O projeto pretende promover maior conscientização e proteção jurídica para os 

pacientes, fornecendo um documento com número de identificação, data de validade e número 

do medicamento registrado pela ANVISA. Kitão destaca que a carteirinha é essencial para 

garantir segurança e conforto aos pacientes, além de ajudar a conscientizar a sociedade sobre a 

importância da cannabis medicinal. 



87 
 

Figura 28 – Vereador quer carteirinha para quem faz tratamento com maconha em Goiânia 

Fonte: https://www.maisgoias.com.br/politica/vereador-quer-carteirinha-para-quem-faz- 
tratamento-com-maconha-medicinal-em-goiania/ 
 
Mais Goiás – 08/09/2023 
 
Vereador quer carteirinha para quem faz tratamento com maconha medicinal em 
Goiânia 

 
O documento tem a função de identificar e evitar problemas legais para pacientes de cannabis 

em Goiânia. 

 
A Câmara Municipal de Goiânia está discutindo um projeto de lei do vereador Lucas 

Kitão (PSD) que propõe a criação de uma Carteirinha de Identificação para Pacientes de 

Cannabis Medicinal. Este documento, que será emitido gratuitamente, visa identificar e 

legalizar o uso terapêutico da cannabis para pacientes com prescrição médica. 

Kitão argumenta que a carteirinha é essencial para proporcionar um meio seguro e 

confiável de comprovação do status dos pacientes, evitando problemas legais e garantindo 

acesso adequado aos tratamentos. 

Além deste projeto, Kitão é autor da Lei Municipal n° 10.611, promulgada em abril de 

2021, que regula a distribuição de medicamentos à base de cannabis em Goiânia, mesmo após 

veto do ex-prefeito Iris Rezende (MDB). A lei prevê a entrega gratuita de medicamentos 
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contendo Canabidiol (CBD) e Tetrahidrocanabinol (THC) aos pacientes com prescrição médica 

e laudo autorizado. 

 
Figura 29 – Goiânia estuda uso de de carteirinhas para humanizar o tratamento com cannabis 

Fonte: https://curtamais.com.br/goiania/goiania-estuda-a-implementacao-de-carteirinhas-para- 
humanizar-o-tratamento-de-pacientes-com-cannabis-medicinal/ 
 
Curta Mais – 13/09/2023 
 
Goiânia estuda a implementação de carteirinhas para humanizar o tratamento de 
pacientes com cannabis medicinal 

 
Projeto de lei apresentado pelo vereador Lucas Kitão visa facilitar a vida de pacientes que 

utilizam cannabis medicinal através da criação de uma carteirinha de identificação. 

 
No dia 5 de setembro, o vereador Lucas Kitão (PSD) apresentou na Câmara Municipal 

de Goiânia um Projeto de Lei para criar uma carteirinha de identificação para pacientes que 

utilizam cannabis medicinal. A proposta visa facilitar o acesso a medicamentos baseados em 

cannabis e promover a conscientização sobre seu uso medicinal. A carteirinha conterá dados 

essenciais como nome, data de nascimento, identificação, nome do médico, validade da 

certificação e registro do medicamento na Anvisa. 

Kitão, que já propôs o Dia da Cannabis Medicinal e incentivou pesquisas na área, 

acredita que a carteirinha garantirá segurança jurídica aos pacientes e ajudará a quebrar 

estigmas sociais. O projeto ainda passará por análises nas comissões da Câmara e, se aprovado, 
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será votado pelo presidente da Câmara e, posteriormente, sancionado pelo prefeito Rogério 

Cruz. 

 
Figura 30 – Vereador apresenta plataforma para criação CMTCM 

Fonte: https://www.maisgoias.com.br/politica/vereador-cria-plataforma-para-criacao-de- 
centros-municipais-de-tratamento-com-cannabis-medicinal/ 

Mais Goiás – 18/10/2023 
 
Vereador apresenta plataforma para criação de centros municipais de tratamento com 
cannabis medicinal 

 
Parlamentar goianiense é autor de um artigo científico expandido que trata sobre o tema. 
 
 

O vereador Lucas Kitão (PSD) apresentará na próxima terça-feira (17) durante a 

semana científica da UNIEVANGÉLICA um projeto para criar centros municipais de 

tratamento com cannabis medicinal e uma plataforma para facilitar sua implementação em 

municípios goianos. Kitão, autor de um artigo científico expandido sobre o tema com Lucas 

Dias e Sandro Dutra e Silva, baseia o projeto em seu mestrado e em suas ações legislativas 

anteriores, que incluem a autorização para distribuição de medicamentos à base de cannabis e 

a criação do Dia da Cannabis Medicinal. O objetivo é ajudar os gestores municipais a 

estabelecer políticas públicas para atender pacientes com condições como epilepsia, doenças 

neurológicas, câncer e dor crônica. 
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Figura 31 – Criação da carteirinha da cannabis medicinal avança na Câmara 

Fonte: https://lucaskitao.com.br/criacao-da-carteirinha-da-cannabis-medicinal-avanca-na- 
camara/ 
 
Lucas Kitão – 27/03/2024 
 
Criação da carteirinha da cannabis medicinal avança na Câmara 
 

Na quarta-feira (27), o projeto do vereador Lucas Kitão (PSD) para criar uma 

carteirinha de identificação para pacientes de cannabis medicinal em Goiânia foi aprovado por 

unanimidade na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ). A aprovação ocorreu apesar de um 

parecer contrário da procuradoria da Câmara e do relator Léo José (Solidariedade), que foi 

rejeitado pelo voto favorável do vereador Welton Lemos (Solidariedade). 

A criação da carteirinha integra um conjunto de leis que fazem de Goiânia uma pioneira 

na legislação sobre cannabis medicinal, incluindo a distribuição de medicamentos pelo SUS, a 

criação do Dia da Cannabis Medicinal e a promoção de pesquisas sobre o tema. O vereador 

Thialu Guiotti (Avante) elogiou Kitão por seu trabalho pioneiro, destacando a importância da 

discussão para o avanço da cidade na área. 

 
O que é a carteirinha da cannabis? 
 

A carteirinha da cannabis tem como objetivo identificar pacientes que utilizam cannabis 

medicinal, promover a segurança jurídica e conscientizar sobre o uso do medicamento em 

Goiânia. Se aprovada e sancionada, a carteirinha incluirá informações como nome, data de 

nascimento, identificação, médico responsável, validade e número do medicamento registrado 

na Anvisa. Segundo o vereador, o documento garantirá um meio seguro de comprovar o uso 
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legal e facilitará o acesso aos tratamentos, além de aumentar a conscientização sobre a cannabis 

medicinal. 

 
Figura 32 – Goiânia visa criar carteirinha para pacientes de cannabis medicinal 

 

Fonte: https://www.radiohemp.com/noticias/goiania-carteirinha-pacientes-cannabis- 
medicinal/ 
 
Radio Hemp – 12/04/2024 
 
Goiânia visa criar carteirinha para pacientes de cannabis medicinal 
 

O vereador Lucas Kitão propôs a criação de uma carteirinha de identificação para 

pacientes que usam cannabis medicinal, e a ideia foi aprovada pela Comissão de Constituição 

e Justiça (CCJ). A carteirinha, que será emitida gratuitamente com prescrição médica, servirá 

como comprovante legal do uso terapêutico da cannabis, conforme a Lei Municipal n° 10.611 

de Goiânia. Seu objetivo é garantir segurança jurídica, evitar problemas legais e facilitar o 

acesso a tratamentos e medicamentos à base de cannabis. Kitão defende que a carteirinha 

proporcionará uma identificação clara e legal para os pacientes, além de promover a 

conscientização sobre a legitimidade do uso terapêutico da cannabis. A proposta pode 

beneficiar significativamente os pacientes de cannabis medicinal ao resolver questões legais e 

melhorar o acesso a tratamentos. 

A cannabis medicinal é eficaz para várias condições de saúde, mas os pacientes 

frequentemente enfrentam problemas legais devido à legislação ambígua. A proposta de uma 

carteirinha de identificação visa resolver esse problema ao oferecer uma forma legal e clara de 

reconhecimento, facilitando o acesso a tratamentos e melhorando a qualidade de vida dos 

pacientes. Além de aprender a cultivar seu próprio remédio, sobretudo o certificado é válido 

para entrar com pedido de habeas corpus para plantar legalmente. 



92 
 

Figura 33 – Câmara discute a implementação da carteirinha para usuários de cannabis 
 

Fonte: https://transmissaopolitica.com.br/cidades/2024/04/23/camara-de-goiania-inicia- 
discussao-sobre-implementacao-da-carteirinha-para-uso-de-cannabis-medicinal/ 
 
Transmissão Politica – 23/04/2024 
 
Câmara de Goiânia inicia discussão sobre implementação da carteirinha para uso de 
cannabis medicinal. 
 
Projeto é de autoria do vereador Lucas Kitão, autor de outras três projetos de lei que debatem 
o uso terapêutico do medicamento. 
 

O plenário da Câmara de Goiânia começou a discutir, nesta terça-feira (23), o projeto 

do vereador Lucas Kitão (União Brasil) que propõe a criação de uma carteirinha gratuita para 

pacientes que utilizam cannabis medicinal conforme prescrição médica. A carteirinha 

funcionará como comprovante legal do uso terapêutico da substância, em conformidade com a 

Lei Municipal n° 10.611, oferecendo mais segurança no transporte e evitando problemas legais. 

Kitão, que já legislou sobre a distribuição de medicamentos à base de cannabis e a criação do 

Dia da Cannabis Terapêutica, acredita que a carteirinha ajudará a conscientizar a sociedade e a 

garantir direitos aos pacientes. Após aprovação, o projeto seguirá sua tramitação no Legislativo 

municipal. 
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Figura 34 – Proposta de carteirinha de identificação para pacientes de cannabis 

Fonte: https://sechat.com.br/noticia/proposta-de-carteirinha-de-identificacao-para-pacientes- 
de-cannabis-avanca-na-camara-de-goiania 
 
Sechat – 26/04/2024 
 
Proposta de carteirinha de identificação para pacientes de cannabis avança na câmara de 
Goiânia 
 
Aprovado em 1ª votação, projeto de lei está em análise na Comissão de Saúde. 
 

Na terça-feira (23), a Câmara Municipal de Goiânia aprovou em primeira votação o 

Projeto de Lei 314/2023, do vereador Lucas Kitão (União Brasil), que propõe a criação de 

uma carteirinha de identificação para pacientes que utilizam cannabis medicinal. A proposta 

busca oferecer mais segurança e respaldo legal a esses pacientes e será emitida gratuitamente 

mediante prescrição médica. Kitão ressalta que a carteirinha servirá como comprovante legal e 

ajudará a prevenir problemas legais relacionados ao uso terapêutico da cannabis. O projeto está 

agora na Comissão de Saúde e Assistência Social para análise detalhada antes da segunda 

votação. Kitão destaca que a medida é um passo importante para garantir acesso e dignidade 

aos pacientes. 
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Figura 35 – Carteirinha para identificação de pacientes que usam cannabis medicinal 

Fonte: https://folhain.com.br/carteirinha-para-identificacao-de-pacientes-que-usam-cannabis/ 

Folhaí – 26/04/2024 

Carteirinha para identificação de pacientes que usam cannabis medicinal pode virar 
realidade em Goiânia 
 

Na terça-feira (23/04), a Câmara Municipal de Goiânia aprovou em 1ª votação o projeto 

de lei que cria a carteirinha de identificação para pacientes que usam cannabis medicinal, agora 

em análise na Comissão de Saúde e Assistência Social. O vereador Lucas Kitão (União 

Brasil), autor da proposta, destaca que a carteirinha proporcionará segurança jurídica aos 

pacientes e ajudará a prevenir problemas legais. Kitão ressalta que o documento também 

promoverá a conscientização sobre o uso terapêutico da cannabis e garantirá direitos previstos 

na legislação. O projeto deverá retornar para segunda votação em Plenário. Kitão já foi 

responsável por outras leis relacionadas ao uso da cannabis e incentivo à pesquisa científica. 
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Figura 36 – Kitão propõe criação do CMTCM 
 

Fonte: https://www.goiania.go.leg.br/sala-de-imprensa/noticias/kitao-apresenta-projeto-de- 
criacao-do-centro-municipal-de-tratamentos-com-cannabis-medicinal 
 
Câmara Municipal de Goiânia – 09/05/2024 
 
Kitão propõe criação do Centro Municipal de Tratamentos com Cannabis Medicinal 
 

O vereador Lucas Kitão (União Brasil) apresentou um projeto de lei para criar o 

Centro Municipal de Tratamentos com Cannabis Medicinal (CMTCM) em Goiânia. O centro 

oferecerá acesso controlado a tratamentos com cannabis, promoverá a educação e capacitação 

de profissionais da saúde e garantirá o fornecimento regulado de medicamentos baseados em 

cannabis. 

O projeto, baseado na dissertação de mestrado de Kitão, complementa outras iniciativas 

do vereador, como a distribuição de medicamentos de cannabis e a criação do Dia Municipal 

da Cannabis Medicinal. O acesso aos tratamentos no CMTCM será condicionado à prescrição 

médica, registro no centro, consentimento do paciente e atendimento multidisciplinar. 

Além disso, o projeto prevê recursos próprios da gestão, parcerias e convênios com o 

Estado e entidades públicas e privadas. Kitão afirmou que o CMTCM será um espaço inovador, 

oferecendo tratamento completo e apoio aos pacientes. 
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Figura 37 – Lucas Kitão quer implementação do CMTCM 
 

Fonte: https://transmissaopolitica.com.br/cidades/2024/05/09/kitao-quer-implementacao-do- 
centro-municipal-de-tratamentos-com-cannabis-medicinal/ 
 
Transmissão Politica – 09/05/2024 
 
Kitão quer implementação do Centro Municipal de Tratamentos com Cannabis 

Medicinal 

 
Projeto é fruto do trabalho de mestrado do vereador Lucas Kitão (União Brasil) e complementa 

propostas do parlamentar. 

 
O vereador Lucas Kitão (União Brasil) apresentou um Projeto de Lei para criar o 

Centro Municipal de Tratamentos com Cannabis Medicinal (CMTCM) em Goiânia. O centro 

oferecerá acesso controlado a tratamentos com cannabis, promoverá a educação e capacitação 

de profissionais de saúde e garantirá o fornecimento regulado de medicamentos à base de 

cannabis. 

O projeto, baseado na tese de mestrado de Kitão, complementa outras iniciativas 

relacionadas à cannabis, como a distribuição de medicamentos e a criação do Dia da Cannabis 

Medicinal. O acesso aos tratamentos será condicionado à prescrição médica, registro no centro, 

consentimento do paciente e atendimento multidisciplinar. O projeto também prevê alocação 

de recursos próprios, parcerias e convênios com o Estado e entidades públicas e privadas. Kitão 
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destacou que o centro proporcionará um espaço inovador para consultas, teleconsultas e acesso 

a novos medicamentos. 

 
Figura 38 – Goiânia pode ter um Centro de Tratamento com Cannabis 

 

Fonte: https://cannalize.com.br/goiania-centro-tratamento-com-cannabis/ 

Cannalize – 09/05/2024 

Goiânia pode ter um Centro de Tratamento com Cannabis 
 
Em paralelo, ao PL em Goiânia, Goiás recentemente aprovou uma lei sobre a distribuição de 

cannabis em todo o estado. 

 
Nesta quarta-feira (8), o vereador Lucas Kitão (União Brasil) apresentou um projeto 

de lei para criar um Centro Municipal de Tratamento com Cannabis Medicinal em Goiânia. O 

centro terá como objetivos oferecer tratamento, apoio e acolhimento aos pacientes, além de 

promover a educação e a capacitação de profissionais de saúde. Kitão acredita que o centro 

será um espaço inovador para consultas, teleconsultas e acesso a novos medicamentos. 

O projeto complementa a legislação sobre a distribuição de produtos de cannabis já 

aprovada em 2021, também de autoria de Kitão, que foi inicialmente vetada pelo ex-prefeito 

Iris Rezende e posteriormente sancionada. Recentemente, a Assembleia Legislativa de Goiás 
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também derrubou um veto estadual sobre o fornecimento de medicamentos à base de cannabis, 

tornando a proposta do deputado estadual Lincon Tejota (UB) uma futura lei. 

 
Figura 39 – Kitão quer implementação do CMTCM 

 

Fonte: https://lucaskitao.com.br/kitao-quer-implementacao-do-centro-municipal-de- 
tratamentos-com-cannabis-medicinal/ 
 
Lucas Kitão – 16/05/2024 
 
Kitão quer implementação do Centro Municipal de Tratamentos com Cannabis 
Medicinal 
 

O vereador Lucas Kitão (União Brasil) apresentou um Projeto de Lei para criar o 

Centro Municipal de Tratamentos com Cannabis Medicinal (CMTCM) em Goiânia. O 

CMTCM oferecerá acesso controlado a tratamentos com cannabis, promoverá a educação e 

capacitação de profissionais de saúde e garantirá o fornecimento regulado de medicamentos 

baseados em cannabis. 

O projeto, baseado na tese de mestrado de Kitão, complementa outras propostas 

relacionadas à cannabis, como a distribuição de medicamentos e a criação do Dia da Cannabis 

Medicinal. O acesso aos tratamentos será condicionado à prescrição médica, registro no centro, 

consentimento do paciente e atendimento multidisciplinar. 

O projeto prevê recursos da gestão, parcerias e convênios com o Estado e entidades 

públicas e privadas. Kitão destacou que o CMTCM será um espaço inovador, oferecendo 

atendimento completo, consultas, teleconsultas e acesso a novos medicamentos. 
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Figura 40 – Câmara aprova carteirinha para pacientes de cannabis medicinal 

Fonte: https://tribunadoplanalto.com.br/camara-de-goiania-aprova-carteirinha-para-pacientes- 
de-cannabis-medicinal/ 
 
Tribuna do Planalto – 19/06/2024 
 
Câmara de Goiânia aprova carteirinha para pacientes de cannabis medicinal 
 
O projeto segue agora para análise do Paço Municipal, que poderá sancionar ou vetar a 
proposta. 
 

Nesta quarta-feira (19), a Câmara Municipal de Goiânia aprovou o projeto de lei (PL 

314/2023) do vereador Lucas Kitão (União Brasil), que cria carteirinhas de identificação para 

pacientes que utilizam cannabis medicinal. A proposta visa oferecer segurança jurídica e 

facilitar o acesso ao tratamento, com a carteirinha sendo emitida gratuitamente mediante 

prescrição médica. Kitão destacou que a medida ajudará a prevenir problemas legais e 

promover a conscientização sobre o uso terapêutico da cannabis. O projeto agora aguarda 

análise e sanção do Paço Municipal. 
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Figura 41 – Goiânia almeja a identificação de pacientes que usam Cannabis 
 

Fonte: https://www.cannabisesaude.com.br/carteirinha-pacientes-cannabis-goiania/ 

Cannabis e Saúde – 20/06/2024 

Goiânia pode ter carteirinha de identificação de pacientes que usam Cannabis 
 
Vereadores aprovaram carteirinha de identificação para pacientes que usam Cannabis com fins 

medicinais em Goiânia para protegê-los. Agora, projeto segue para aprovação do prefeito. 

 
No dia 19 de junho, a Câmara de Vereadores aprovou o projeto do vereador Lucas 

Kitão, que cria uma carteirinha de identificação para pacientes que utilizam Cannabis medicinal 

em Goiânia. O PL 341/2023 agora aguarda a sanção do prefeito Rogério Cruz. Se aprovado, o 

documento gratuito servirá como comprovante legal para pacientes do programa municipal de 

distribuição de medicamentos à base de Cannabis pelo SUS, garantindo segurança jurídica e 

facilitando o acesso aos tratamentos. 

A lei de distribuição gratuita de medicamentos com Cannabis em Goiânia foi iniciada 

por Lucas Kitão em 2020. O novo projeto visa não só identificar os pacientes, mas também 

promover a conscientização sobre a Cannabis medicinal. Além disso, o vereador instituiu o Dia 

da Cannabis Medicinal em Goiânia, em 27 de novembro, para fomentar debates sobre o tema. 



101 
 

Figura 42 – Câmara de Goiânia aprova carteirinha para pacientes de cannabis 

Fonte: https://sechat.com.br/noticia/o-projeto-de-lei-pl-314-2023-de-autoria-do-vereador- 
lucas-kitao-uniao-brasil 
 
Sechat Academy – 21/06/2024 
 
Câmara dos vereadores de Goiânia aprova carteirinha para pacientes de cannabis 
medicinal 
 
Iniciativa visa aumentar a segurança e facilitar a identificação de pacientes que fazem uso 
terapêutico dos derivados da planta. 
 

A Câmara Municipal de Goiânia aprovou, na quarta-feira (19), a proposta do vereador 

Lucas Kitão (União Brasil) para criar uma carteirinha de identificação para pacientes que 

utilizam cannabis medicinal. O projeto, que agora aguarda a análise do prefeito Rogério Cruz 

(Solidariedade), visa oferecer uma ferramenta oficial para identificar claramente esses pacientes 

e facilitar o reconhecimento do uso medicinal da cannabis. 

A carteirinha fornecerá informações essenciais, como dados do paciente e a prescrição 

médica, ajudando a evitar dificuldades e constrangimentos em situações cotidianas, como 

abordagens policiais e controles em aeroportos. A iniciativa busca garantir mais segurança e 

tranquilidade para os pacientes que utilizam cannabis como tratamento médico. 
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Figura 43 – Aprovado em Goiânia documento para pacientes que usam cannabis 

Fonte: https://www.aredacao.com.br/noticias/212285/aprovado-em-goiania-documento-para- 
pacientes-que-usam-cannabis-medicinal 
 
A Redação – 24/06/2024 
 
Aprovado em Goiânia documento para pacientes que usam cannabis medicinal 
 

A Câmara de Goiânia aprovou em segunda votação o projeto de lei que cria uma 

carteirinha de identificação para pacientes de cannabis medicinal, proposta pelo vereador 

Lucas Kitão (UB-GO). A carteirinha, que será emitida gratuitamente, funcionará como um 

comprovante legal do uso terapêutico da cannabis, em linha com a Lei Municipal 10.611/2021. 

Lucas Kitão afirma que a medida oferecerá segurança jurídica aos pacientes, 

prevenindo problemas legais relacionados ao uso da cannabis medicinal. Ele destaca que a 

carteirinha permitirá aos pacientes acessar tratamentos e medicamentos à base de cannabis para 

condições como epilepsia refratária, dores crônicas e esclerose múltipla. Além disso, Kitão 

acredita que a carteirinha promoverá a conscientização sobre a importância e legitimidade do 

uso terapêutico da cannabis e facilitará o reconhecimento dos pacientes, garantindo-lhes os 

direitos previstos na legislação. A proposta agora aguarda sanção do prefeito Rogério Cruz. 
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Figura 44 – Câmara de Goiânia aprova carteirinha de cannabis medicinal 

Fonte: https://cannalize.com.br/camara-de-goiania-aprova-carteirinha-de-cannabis-medicinal/ 

Cannalize – 25/06/2024 

Câmara de Goiânia aprova carteirinha de cannabis medicinal 
 
Documento idealizado pelo vereador Lucas Kitão (União) servirá como comprovante legal do 
uso terapêutico da planta. 
 

A Câmara Municipal de Goiânia aprovou, na última quarta-feira (19), o Projeto de Lei 

341/2023, que cria uma carteirinha de identificação para pacientes que utilizam cannabis 

medicinal, conforme prescrição médica. O projeto, de autoria do vereador Lucas Kitão 

(União), visa fornecer um comprovante legal do uso terapêutico da cannabis e promover 

segurança jurídica para os pacientes. Kitão também destaca que a carteirinha ajudará a 

conscientizar a sociedade sobre a importância e legitimidade do tratamento com cannabis. 

Após a aprovação pela Câmara, o projeto ainda precisa ser sancionado pelo prefeito 

Rogério Cruz (Solidariedade) para se tornar lei. Além disso, a Lei 21.940/2023 já permite a 

aquisição de produtos à base de cannabis pelo SUS em Goiás, e a Lei de 2021 garante a 

gratuidade desses medicamentos para a população de baixa renda, embora tenha enfrentado um 

veto que foi posteriormente derrubado. 
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Figura 45 – Projeto cria carteirinha para pacientes que usam cannabis medicinal 
 

Fonte: https://www.jornalopcao.com.br/ultimas-noticias/projeto-cria-carteirinha-para- 
pacientes-que-usam-cannabis-medicinal-entenda- 
616548/#:~:text=A%20Comiss%C3%A3o%20de%20Constitui%C3%A7%C3%A3o%20e,do 
%20produto%20conforme%20prescri%C3%A7%C3%A3o%20m%C3%A9dica. 

Jornal Opção – 28/06/2024 

Projeto cria carteirinha para pacientes que usam cannabis medicinal; entenda: 
 

A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Câmara Municipal de Goiânia aprovou 

um projeto do vereador Lucas Kitão (PSD) para criar uma carteirinha de identificação para 

pacientes de cannabis medicinal. A carteirinha, que será emitida gratuitamente, servirá como 

comprovante legal do uso terapêutico do medicamento, distinguindo-o do uso recreativo e 

facilitando o transporte do medicamento, especialmente em viagens. 

O projeto também prevê a inclusão de um QRCode para acesso a receitas e informações 

dos médicos responsáveis. Além de proporcionar segurança jurídica, a medida pode facilitar 

futuras iniciativas da Prefeitura, como a distribuição gratuita do medicamento. 

A Lei Municipal n° 10.611, relacionada ao projeto, estabelece um Programa Municipal 

para o uso medicinal da cannabis, garantindo a distribuição gratuita de medicamentos à base de 

Canabidiol (CBD) e/ou Tetrahidrocanabinol (THC) em unidades de saúde públicas e privadas 

conveniadas ao SUS. O programa, gerido pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS), visa 
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alinhar o uso da cannabis aos padrões internacionais e melhorar o acesso ao tratamento para 

várias condições de saúde. 

O projeto agora aguarda a sanção ou veto do prefeito Rogério Cruz (Solidariedade). 

 
Figura 46 – I Congresso Goiano de Cannabis Medicinal 

 

Fonte: https://www.oabgo.org.br/advocacia-e-essencial-na-construcao-de-uma-cultura-de- 
uso-medicinal-da-cannabis-avaliam-debatedores-no-i-congresso-goiano-de-cannabis- 
medicinal/ 
 
OAB Goiás – 28/06/2024 
 
Advocacia é essencial na construção de uma cultura de uso medicinal da cannabis, 
avaliam debatedores no I Congresso Goiano de Cannabis Medicinal 
 

Na abertura do I Congresso Goiano de Cannabis Medicinal e Cânhamo Industrial, na 

quinta-feira (27 de junho), destacou-se a importância da advocacia na construção de uma cultura 

de uso medicinal da cannabis. O evento contou com palestras do juiz Luis Carlos Valois e do 

advogado Emílio Figueiredo, que discutiram a realidade brasileira e o papel da advocacia na 

garantia dos direitos relacionados ao uso de cannabis. 

Figueiredo enfatizou a mudança na atuação da advocacia, que agora se foca na garantia 

de direitos de saúde em vez de apenas na defesa criminal. Ele destacou a função da advocacia 

em mediar entre decisões legais e os direitos dos pacientes. Valois, por sua vez, abordou a 

necessidade de reformar a política de drogas no Brasil. 

O congresso, presidido por Matheus Scoponi, marcou um momento histórico para a 

OAB-GO, promovendo uma discussão séria sobre cannabis e a saúde. A solenidade contou 

com a presença do deputado estadual Lincoln Tejota, do vereador Lucas Kitão, e de outros 

representantes, que destacaram a relevância e a necessidade de avançar na discussão e 

eliminação de tabus sobre o tema. 
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Figura 47 – Goiânia terá carteirinha para identificar pacientes que usem cannabis 
 

Fonte: https://www.podergoias.com.br/materia/18214/goiania-tera-carteirinha-para- 
identificar-pacientes-que-usem-undefinedcannabisundefined-medicinal 
 
Poder Goiás – 06/08/2024 
 
Goiânia terá carteirinha para identificar pacientes que usem ‘cannabis’ medicinal 
 

Durante a semana, a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Câmara de Goiânia 

aprovou um projeto de lei proposto pelo vereador Lucas Kitão (PSD) que visa instituir a 

carteirinha de identificação para pacientes que fazem uso terapêutico da cannabis medicinal. A 

iniciativa tem como objetivo fornecer um comprovante legal para a utilização dessa substância, 

conforme estabelecido pela Lei Municipal n° 10.611 de Goiânia. 

Segundo o projeto, a carteirinha será emitida gratuitamente para os pacientes que 

necessitam do produto para tratamento, mediante prescrição médica. O vereador ressalta que 

esse documento promoverá a segurança jurídica dos pacientes, prevenindo possíveis problemas 

legais relacionados ao uso da cannabis medicinal. Ele destaca que a substância é uma opção 

terapêutica eficaz para diversas condições de saúde, como epilepsia refratária, dores crônicas e 

esclerose múltipla. 

Lucas Kitão enfatiza que a criação da carteirinha proporcionará uma forma legal, clara 

e segura de identificação para os pacientes de cannabis medicinal, além de promover a 

conscientização da sociedade sobre a importância e legitimidade do seu uso terapêutico. Ele 

destaca que isso facilitará o reconhecimento desses indivíduos e garantirá seus direitos 

conforme previstos na legislação vigente. 
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Figura 48 – Goiânia terá carteirinha de identificação de pacientes usuários de cannabis 
 

Fonte: https://lucaskitao.com.br/goiania-tera-carteirinha-de-identificacao-de-pacientes-que- 
usam-cannabis-medicinal/ 
 
Lucas Kitão – (SD) 
 
Goiânia terá carteirinha de identificação de pacientes que usam cannabis medicinal 
 

Goiânia terá uma carteirinha de identificação para pacientes que utilizam cannabis 

medicinal, conforme o Projeto de Lei 314/2023, aprovado pelo vereador Lucas Kitão (União 

Brasil). A lei autoriza a emissão gratuita do documento para pacientes com prescrição médica, 

servindo como comprovante legal do uso terapêutico da cannabis e promovendo segurança 

jurídica. 

Kitão afirma que a carteirinha ajudará a prevenir problemas legais e conscientizará a 

sociedade sobre a legitimidade do uso medicinal da cannabis. O projeto ainda será analisado 

pelo Paço Municipal. 

Além desta iniciativa, Kitão é responsável por outras leis relacionadas à cannabis, 

incluindo a regulamentação da distribuição de medicamentos, a criação do Dia da Cannabis 

Terapêutica, o incentivo a pesquisas científicas e a criação do Centro Municipal de Distribuição 

de Medicamentos à Base de Cannabis Terapêutica. 
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Figura 49 – Plenário aprova carteirinha para identificação de pacientes usuários de cannabis 

Fonte: https://topnewsgoias.com.br/plenario-aprova-carteirinha-para-identificacao-de- 
pacientes-que-usam-cannabis-medicinal/ 
 
Top News Goiás – (SD) 
 
Plenário aprova carteirinha para identificação de pacientes que usam cannabis medicinal 
 

O Plenário da Câmara de Goiânia aprovou o projeto de lei (PL 341/2023) que cria uma 

carteirinha de identificação para pacientes que utilizam cannabis medicinal, conforme 

prescrição médica. Proposto pelo vereador Lucas Kitão (União Brasil), o documento será 

emitido gratuitamente e servirá como comprovante legal do uso terapêutico da cannabis, 

promovendo segurança jurídica e evitando problemas legais. A carteirinha permitirá também o 

acesso a tratamentos e medicamentos à base de cannabis para condições como epilepsia 

refratária e dores crônicas. O projeto aguarda sanção ou veto do prefeito Rogério Cruz 

(Solidariedade). 
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Figura 50 – Discussão sobre incentivo às pesquisas com cannabis em Goiânia 

Fonte: https://topnewsgoias.com.br/iniciada-discussao-sobre-incentivo-as-pesquisas-com- 
cannabis-medicinal-em-goiania/ 
 
Top News Goiás 
 
Iniciada discussão sobre incentivo às pesquisas com cannabis medicinal em Goiânia 
 
Projeto é de autoria do vereador Lucas Kitão (PSD) e foi aprovado em primeira votação. 

 
O plenário da Câmara Municipal de Goiânia iniciou o debate sobre um projeto do 

vereador Lucas Kitão (PSD) que visa incentivar pesquisas com cannabis terapêutica na 

cidade. O projeto, já aprovado em primeira votação por unanimidade, complementa a legislação 

existente sobre a distribuição de medicamentos à base de cannabis e o Dia Municipal da 

Cannabis Terapêutica. 

Kitão destaca que o projeto busca apoiar pesquisas científicas, orientar associações sem 

fins lucrativos e universidades, e oferecer suporte a familiares de pacientes que utilizam 

Canabidiol (CBD) ou Tetrahidrocanabidiol (THC). O objetivo é promover a conscientização, 

fomentar atividades científicas e fortalecer instituições de pesquisa em parceria com 

universidades. 
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O projeto prevê atividades científicas para aprimorar a atenção à saúde e fortalecer a 

capacidade das instituições envolvidas. Kitão afirma que essas ações visam divulgar os 

resultados das pesquisas e proporcionar melhorias na qualidade de vida da população. 
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ANEXO II – REGISTROS FOTOGRÁFICOS 
 

Figura 51 – Registro OAB-GO e Associação Mães de Cannabis 
 

Fonte: acervo pessoal. 
 

Registro do dia que solicitamos e fomos atendidos pela Ordem dos Advogados do Brasil 

Seccional Goiás a criação da Comissão Especial para estudos voltados à temática da Cannabis 

Medicinal e Cânhamo Industrial. Fomos acompanhados pelas diretoras da Associação Mães de 

Cannabis. 
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Figura 52 – Registro do II Simpósio Goiano de cultivo de Cannabis 
 

Fonte: acervo pessoal. 
 

Registro do II Simpósio Goiano de cultivo de Cannabis Sativa realizado na Assembleia 

Legislativa de Goiás pela Associação AGAPE Medicinal. 
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Figura 53 – Registro do III Simpósio Goiano de cultivo de Cannabis Sativa 
 

Fonte: acervo pessoal. 
 

Registro do III Simpósio Goiano de cultivo de Cannabis Sativa realizado na Assembleia 

Legislativa de Goiás pela Associação AGAPE Medicinal. 


